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Agendamento de mamografia e preventivo no município
Mulheres que não fizeram os exames durante o “Outubro Rosa” devem procurar as unidades de saúde mais 

próximas de suas casas

A Prefeitura de Angra, por meio da Secretaria de Saúde (Estratégia da 
Saúde da Família), segue com os agendamentos abertos para exames de 
mamografia e preventivo no município.

O público-alvo é composto de mulheres de 25 a 64 anos que não fazem 
os exames há mais de um ano – mamografias para mulheres de 50 a 69 
anos também podem ser agendadas.

Aquelas que se encontram na faixa etária para mamografia e preventi-

vo, e que não agendaram por meio da campanha “Outubro Rosa”, 
devem procurar a unidade de saúde mais próxima de suas casas.

Durante o “Outubro Rosa” foram realizados 572 exames de pre-
ventivo, sendo que 697 vagas foram ofertadas. Quanto às mamo-
grafias, 387 foram solicitadas na campanha realizada pela Saúde, 
que consistiu num mês inteiro de conscientização e alerta à socie-
dade sobre o diagnóstico precoce do câncer de mama.
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PARTE I

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS
PUBLICAÇÃO OFICIAL

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e  ABADE FRANCO CONSTRUÇÃO CIVIL LT-
DA-ME
TERMO ADITIVO Nº 001 ao CONTRATO Nº 055/2020
OBJETO: Constitui objeto do presente termo aditivo de prazo do Contrato n° 055/2020, referente à  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO EM CONCRETO ARMADO, NA TRAVESSA DA AMI-
ZADE, LAMBICADA - ANGRA DOS REIS/RJ 
PRAZO: A prorrogação do prazo do presente termo será por mais 60 (sessenta) dias, tendo início em 
14/11/2020 e término em 12/01/2021.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma do  art. 57, § 1º, incisos I da Lei nº 8.666/93
AUTORIZAÇÃO: Conforme autorização do Secretário Executivo de Obras, através  Despacho em 23 de 
outubro de 2020, fls 768 vol IV, do Processo Administrativo 2019021271
DATA DA ASSINATURA: 23/10/2020

Angra dos Reis, 23 de outubro de 2020.
ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

RESOLUÇÃO SFI Nº 007/2020

Dispõe sobre Implementação de Rotina para Atendimento das Disposições da Lei Federal nº. 13.874/2019 
(Lei de Declaração de Direitos de Liberdade Econômica), Decreto nº 10.178, de 18 de dezembro de 2019, 
Resolução CGSIM nº. 51 de 11 de junho de 2019, Resolução CGSIM nº. 22 de 22 de junho de 2010 e 
Lei 3.758 de 13 de junho de 2018, para simplificação do Registro e da Legalização do MICROEMPRE-
ENDEDOR INDIVIDUAL – MEI, quanto as Rotinas de atendimento, e dá outras Providências.

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS, usando das atribuições previstas pela legislação municipal em vigor, e

CONSIDERANDO os termos do inciso II do artigo 5º e parágrafo 1º, da Lei 3.758 de 13 de junho de 
2018;

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 42 e os incisos de I a X, da Lei 3.758 de 13 de junho de 2018, 
quanto a criação da Sala do Empreendedor e sua finalidade;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de procedimentos para atendimento a Lei nº. 13.874, de 20 
de setembro de 2019, que instituiu a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de procedimentos para atendimento às Resoluções CGSIM 
nº 51, de 11 de junho de 2019 e nº 22 de 22 de junho de 2010,

RESOLVE:

Art. 1º – Para fins desta resolução e da Resolução SFI nº 006/2020, consideram-se de baixo risco as ativi-
dades elencadas no Anexo I da Resolução CGSIM nº 51 de 11 de junho de 2019, de médio e alto risco as 
elencadas nos termos dos incisos IV e V do art. 2° da Resolução CGSIM nº 22 de 22 de junho de 2010.

Art. 2º – Fica estabelecido que o atendimento a micro e pequenas empresas, para fins de abertura, altera-
ção, encerramento e demais orientações, será realizado através do Registro Mercantil Integrado (REGIN) 
junto à JUCERJA localizada na Sala do Empreendedor, da Secretaria-Executiva de Indústria, Comércio e 
Serviços, da Secretaria de Desenvolvimento Econômico.

Parágrafo único – Fica dispensada a pesquisa prévia de viabilidade quando a atividade realizada for consi-
derada de baixo risco, nos termos da Resolução CGSIM nº 51 de 11 de junho de 2019.

Art. 3º – Fica dispensada a emissão do Alvará de Funcionamento, para atividades de baixo risco, nos ter-
mos da Resolução CGSIM nº. 51/2019.
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Art. 4º – No caso das atividades de médio risco, nos termos das Resoluções 
CGSIM nº 22/2010 e nº 51/2019, será emitido Alvará de Funcionamento 
Provisório, após o registro empresarial, sem a necessidade de vistorias prévias, 
considerando a emissão do Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito 
de Dispensa de Alvará e Licença.

Parágrafo único – Para o caso de profissionais autônomos que forem realizar 
atividades de médio risco, o Alvará de Funcionamento Provisório poderá ser 
requerido no Protocolo Geral da Prefeitura,  sem a necessidade de vistorias 
prévias.

Art. 5º – Quando se tratar de atividade de prestação de serviços, a autorização 
para emissão de Nota Fiscal Eletrônica deverá ser solicitada através do site 
www.spe.rj.gov.br.

Art. 6º - Para fins de acompanhamento e análise, a Secretaria-Executiva de In-
dústria, Comércio e Serviços, da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
a cada 2(dois) meses, até 15(quinze) dias após o encerramento desse período, 
deverá fazer um levantamento para verificação dos cadastros referentes as ati-
vidades que necessitam de vistoria.

§ 1º – Identificada a necessidade de vistoria, deverá ser encaminhado expe-
diente ao Departamento de Posturas da Secretaria de Segurança Pública, para 
verificar quanto aos requisitos legais para exercício da atividade.

§ 2º – Quanto à vistoria, deverão ser observados os critérios da dupla visita, 
para instruir o Empreendedor que deverá atender aos requisitos legais para 
exercício da atividade e localização e a segunda visita, quando não atendi-
mento aos requisitos legais do Município e outros Órgãos, notificar quanto 
cancelamento da dispensa de alvará e licença de funcionamento.

Art. 7º – As rotinas estabelecidas nesta Resolução poderão ser, a qualquer 
tempo, atualizadas, acrescentadas e redimensionadas, para melhor desenvol-
vimento dos trabalhos e adequação de novos ordenamentos e cumprimento a 
novos dispositivos legais.

Art. 8º – Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS-RJ, 28 de outubro 

de 2020.

José Carlos de Abreu
Secretário de Finanças

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2020

PROCESSO Nº 2020010646
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMU-
LAS E MÓDULOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL, ESPESSANTE ALI-
MENTAR, FÓRMULAS INFANTIS E ADAPTADORES DE FRASCO 
PARA DIETAS ENTERAIS PARA ATENDER OS PACIENTES DO 
HOSPITAL MUNICIPAL JAPUÍBA

DATA/HORA DA SESSÃO: 16/11/2020 – 10:00hrs
LOCAL: FUNDAÇÃO HOSPITALAR JORGE ELIAS MIGUEL – HOS-
PITAL MUNICIPAL DA JAPUÍBA, SITUADO NA RUA JAPORANGRA, 
1700 – JAPUÍBA – ANGRA DOS REIS – RJ, NO AUDITÓRIO/ 2º AN-
DAR.

RETIRADA DO EDITAL: No Departamento de Licitação, mediante 
01(um) pen drive virgem devidamente lacrado em sua embalagem original, 
ou, através do site www.angra.rj.gov.br.

KÁTIA REGINA S. CORDEIRO
Pregoeira

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 8.666/93.

PARTES: SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E TRA-
TAMENTO DE ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS – 
SAAE E EMPRESA EMEX TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL LTDA.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 003/2019.

OBJETO: O presente Termo tem por objeto a prorrogação do prazo do con-
trato de Link de acesso a internet com largura de banda mínima de 3Mbps 
para atender a Regional do Parque Mambucaba – Rua Mário das Graças To-
ledo, 204.

VALOR: O valor global do presente Termo corresponde ao valor de R$ 
1.440,00 (Mil e quatrocentos e quarenta reais).

DO PRAZO: O prazo do presente Termo será de 12(doze) meses, tendo iní-
cio em 24/01/2020 e término em 23/01/2021.

DOTAÇÃO: As despesas decorrentes deste Termo correrão à conta da Do-
tação orçamentária, 25.2501.04.122.0204.2531.339040.10010010, nº da 
Ficha 20202738, no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil reais).

AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Presidente através do Memorando nº 
022/2020/SAAE de 23/01/2020.

DATA DA ASSINATURA: Angra dos Reis, 23 de janeiro de 2020.

Paulo Cezar de Souza 
Presidente do SAAE-AR

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 8.666/93.

PARTES: SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E TRA-
TAMENTO DE ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS – 
SAAE E EMPRESA EMEX TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL LTDA.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 004/2019.

OBJETO: O presente Termo tem por objeto a prorrogação do prazo do con-
trato de prestação de serviço de Link de acesso a internet com largura de 
banda mínima de 5Mbps para atender as seguintes Regionais:
- Regional de Monsuaba: Rua Mário Natalino Jordão, nº 280.
- Regional de Jacuecanga: Av. dos Trabalhadores, nº 631.
- Almoxarifado: Rua Rei Baltazar, nº 207, Nova Angra.
- Regional da Japuíba: Rua Francelino Alves de Lima, s/nº, Parque Belém.
- Regional do Frade: Rua Boa Esperança, s/nº, Frade.
- Regional da Vila do Abraão: Av Nacid Monteiro de Queiroz, s/nº.

VALOR: O valor global do presente Termo corresponde ao valor de R$ 
6.477,60 (Seis mil, quatrocentos e setenta e sete reais e sessenta centavos).

DO PRAZO: O prazo do presente Termo será de 12(doze) meses, tendo iní-
cio em 24/01/2020 e término em 23/01/2021.

DOTAÇÃO: As despesas decorrentes deste Termo correrão à conta da Do-
tação orçamentária, 25.2501.04.122.0204.2531.339040.10010010, nº da 
Ficha 20202738, no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil reais).

AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Presidente através do Memorando nº 
019/2020/SAAE de 23/01/2020.

DATA DA ASSINATURA: Angra dos Reis, 23 de janeiro de 2020.

Paulo Cezar de Souza 
Presidente do SAAE-AR
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 8.666/93.

PARTES: SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E TRA-
TAMENTO DE ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS – 
SAAE E EMPRESA EMEX TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL LTDA.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 002/2019.

OBJETO: O presente Termo tem por objeto a prorrogação do prazo do con-
trato de prestação de serviço de Link de acesso a internet com largura de 
banda mínima de 3Mbps para atender a Estação de Tratamento de Esgoto do 
Bonfim – Avenida Vereador Benedito Avelino, S/N (Próximo a escola Muni-
cipal Alexina Lowndes).

VALOR: O valor global do presente Termo corresponde ao valor de R$ 
1.498,80 (Mil e quatrocentos e noventa e oito reais e oitenta centavos).

DO PRAZO: O prazo do presente Termo será de 12(doze) meses, tendo iní-
cio em 24/01/2020 e término em 23/01/2021.

DOTAÇÃO: As despesas decorrentes deste Termo correrão à conta da Do-
tação orçamentária, 25.2501.04.122.0204.2531.339040.10010010, nº da 
Ficha 20202738, no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil reais).

AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Presidente através do Memorando nº 
023/2020/SAAE de 23/01/2020.

DATA DA ASSINATURA: Angra dos Reis, 23 de janeiro de 2020.

Paulo Cezar de Souza 
Presidente do SAAE-AR

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

Servidor: ADEL BANDEIRA GONZAGA
Ato: Portaria Nº 994/2019
Data: 05/11/2019
Validade: 03/12/2019
Publicação: 03/12/2019

Ficam fixados os proventos mensais de inatividade do servidor ADEL BAN-
DEIRA GONZAGA, matrícula nº 3938 , Docente II , Referência 601, do 
Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente da Prefeitura Municipal 
de Angra dos Reis, aposentado através da Portaria nº 994/2019 de 05 de 
novembro de 2019, publicada em  03 de dezembro de 2019, com validade a 
partir de 03 de dezembro de 2019, conforme parcelas abaixo discriminadas:
Vencimento Base (Artigo 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional 
nº 47/2005, Leis Municipais nº 034/90 e nº 043/90 e Lei Municipal nº 
3.859/2019)                    R$   6.716,34                                                                                           
Triênio Lei 27,70% (Lei Municipal nº 1857/2007)                        R$   1.860,43                                                               
Gratificação Incentivo a Escolaridade 8% (Lei Municipal nº 1891/2007)    
R$     339,80      
Progressão - PCCR 6% (Lei Municipal nº 1683/2006 e Decreto nº 5665/2008 
e Decreto n° 11.184/2019)                                                                 R$      254,85  
                                                                         
TOTAL                                                                                               R$ 9.171,42

Angra dos Reis, 31 de agosto de 2020.
Luizélia Gomes

Coordenadora de Concessão de Benefícios

Neusa Maria B. A. Gonçalves
        Diretora de Benefícios e Segurados 

Luciane Pereira Rabha
Diretora-Presidente 

ERRATA DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICA-
ÇÃO

Errata do Termo de Homologação e Adjudicação, publicado no Boletim Ofi-
cial do Município de Angra dos Reis n° 1241, do dia 23 de Outubro de 2020.

Onde se lê: “VALLE SUL SERVIÇOS E MINERAÇÃO LTDA, Inscrita sob 
o CNPJ nº 28.578.649/0001-94”

Leia-se: “VALLE SUL SERVIÇOS E MINERAÇÃO LTDA, Inscrita sob o 
CNPJ nº 28.578.649/0002-94”

Angra dos Reis – RJ, 28 de Outubro de 2020
ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

Secretário-Executivo de Obras

Resolução nº 12/2020/ CMS/ Angra dos Reis – RJ

Angra dos Reis,  28 de Outubro 2020.

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AN-
GRA DOS REIS – RJ (CMS/AR) no uso de suas competências regimentais 
e legais conferidas pela Lei Federal 8.142, de 28/12/1990, Lei Municipal 
176/92, e considerando a deliberação advinda da Reunião desse Conselho, 
em caráter Ordinário, realizada aos 27 (vinte e sete) dias do mês de Outubro 
de 2020, resolve:
Informar  a eleição e posse da Srº: Alex De Amorim Bastos representante 
das Entidades Religiosas, como Presidente do Conselho Municipal de Saúde, 
respeitando o prazo de sessenta dias.

Atenciosamente,
Alex De Amorim Bastos

Presidente do Conselho Municipal de Saúde

COMUNICADO

A Secretaria Executiva de Esporte e Lazer, torna público o projeto aprova-
do pela Comissão Municipal de Incentivo ao Esporte, de acordo com a Lei 
3.821/2018, regulamentada pelo Decreto nº 11.173/19.

Luís Gonçalves da Silva Netto
Secretário Executivo de Esporte e Lazer

Processo 2020012798
TML Comércio, Representações e Serviços Eireli
CNPJ 37.720.413/0001-50
Data da Aprovação: 16/10/2020
Valor autorizado a captar R$ 289.270,44
Prazo para captação: 17/11/2020 a 01/05/2021
Resumo do Projeto: Realização temporada Esportiva  “Desafio dos Reis”

Luís Gonçalves da Silva Netto
Secretário Executivo de Esporte e Lazer

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2020

PROCESSO Nº 2020008949
OBJETO: Aquisição de equipamentos e insumos diversos para suprir as ne-
cessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Angra dos Reis e garantir 
o atendimento da população durante a pandemia COVID-19, prezando o 
bem-estar e a saúde dos cidadãos.
DATA/HORA DA SESSÃO: 09/11/2020, às 10:00hs.
RETIRADA DO EDITAL: www.comprasgovernamentais.gov.br ou Depar-
tamento de Licitações, mediante 01(um) pen drive virgem devidamente la-
crado em sua embalagem original, ou, através do site www.angra.rj.gov.br

Liliane Sousa da Conceição



Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis
Ano XVI - n° 1243 - 30 de Outubro de 2020 5

Pregoeiro

Errata - Justificativa de Ordem cronológica de Pagamentos Nº 
074/2020/SAD

 Em atendimento ao art. 5º da Lei Federal nº 8.666/1993, combi-
nado com o Decreto Municipal nº 10.539 de 25 de abril de 2017, justifica-
mos o pagamento em desacordo com a ordem cronológica  para Amarração 
Lanches do Pontal LTDA, conforme abaixo:

Angra dos Reis, 28 de outubro de 2020
Carlos Macedo Da Costa

Secretário de Administração
 Ordenador de Despesas

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031.2020

No dia 24 do mês de Outubro de 2020, no SAAE - Serviço Autônomo de 
Captação de  Água e Tratamento de Esgoto, são registrados os preços da em-
presa abaixo identificada, para eventual contratação de empresa para aquisi-
ção de MANGUEIRA para atender às necessidades do Serviço Autônomo de 
Captação de  Água e Tratamento de Esgoto – SAAE ao longo do Município 
de Angra dos Reis, conforme descrito no quadro abaixo, resultante do Pregão 
nº 005.2020 para o Sistema de Registro de Preços. As especificações técnicas 
constantes do processo administrativo 2020005196 assim como os termos 
da proposta, integram esta ata de registro de preços, independentemente de 
transcrição. O presente registro de preços terá a vigência de 12 (doze) meses.

Angra dos Reis, 24 de Outubro de 2020.
Paulo Cezar de Souza

Presidente – SAAE

JHONATAN MARQUES DA SILVA 1120303633

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020/FTAR
PROCESSO Nº 2020000452

OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de Mirante 
na Praia das Gordas, Bonfim, Angra dos Reis - RJ, com fornecimento de 
mão de obra, materiais e equipamentos. DATA: 19/11/2020 às 10h00min; 
PERMUTA DO EDITAL: 01 (um) pendrive virgem devidamente lacrado 
em sua embalagem original, após preenchimento do comprovante de retirada; 
LOCAL DE REALIZAÇÃO E RETIRADA DO EDITAL: Sede da TurisAn-
gra, Av. Júlio Maria, nº 10 (sobrado) - Centro, Angra dos Reis/RJ ou pelo site: 
www.angra.rj.gov.br - Dúvidas: telefone (24) 3369-7711, e-mail: tur.cocli@
angra.rj.gov.br.

PAULO JORGE RODRIGUES GUIMARÃES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES:  MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e  a empresa  CHADA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS Nº 113/2019

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a prorrogação de prazo do 
Contrato nº 113/2019, referente a  prestação de serviços de outsourcing de 
impressão e reprografia, com fornecimento de equipamentos novos e de pri-
meiro uso, e fornecimento de insumos necessários, exceto papel, incluindo su-
primentos, peças, logística direta e reversa dos resíduos gerados pelo contrato.
PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 12(doze) meses, tendo início 
em 22/10/2020 e término em  21/10/2021.
VALOR:  O valor global do presente termo corresponde a 28.800,00 (vinte e 
oito mil e oitocentos reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 
8666/93
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao presente termo 
correrão por conta da Dotação Orçamentária: 20.2001.04.126.0225.2685.3
39040.1001.0000; Ficha nº 20202215, tendo sido emitida a Nota de Empe-
nho n° 1795, em 19/10/2020, no valor de R$ 5.440,00 (cinco mil, quatro-
centos e quarenta reais), correspondente ao exercício vigente.
AUTORIZAÇÃO: Conforme autorização do Secretário-Executivo de Plane-
jamento e Gestão Estratégica através do formulário de solicitação de empe-
nho nº 138/2020, de 16/10/2020, constante do processo administrativo nº 
2018013276, de 28/06/2018.
DATA DA ASSINATURA: 21/10/2020.

Angra dos Reis, 21 de outubro de 2020.
ANDRÉ LUÍS GOMES AMAZONAS PIMENTA

Secretário-Executivo de Planejamento e Gestão Estratégica

PORTARIA Nº 023/2020

A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E PROMOÇÃO 
DA CIDADANIA, nomeada pela portaria 853 de 26 de dezembro de 2018, 
publicada no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis n° 979 em 28 
de dezembro de 2018, no uso de suas atribuições legais, 
    

RESOLVE:

Art. 1º Fica designada a servidora JOELMA BORGES CONTE, Matrícula 
nº 18306 para realizar o acompanhamento e a fiscalização da ARP - Ata de 
Registro de Preços 111/2020 decorrente do processo 2020005099, celebrada 
entre o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e a empresa HOTEL A JATO 
OPERADORA TURÍSTICA LTDA, que tem por objeto a eventual contrata-
ção do serviço de agenciamento de transportes terrestres, aquaviários e aéreos, 
hospedagens, nacionais e internacionais, seguro viagem, compreendendo os 
serviços de reserva, marcação, emissão, remarcação e cancelamento de passa-

 

SAAE/AR –Praça Guarda Marinha Greenhalg, nº 59 B, Centro, Angra dos Reis – R/J – CEP 23900.240 – Tel. (24) 3377.8546 

e-mail: licita@saaeangra.com.br 
 
 

Estado do Rio de Janeiro 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
Coordenação de Licitação e Compras 
  

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031.2020 

 
                                                         

 

               No dia 24 do mês de Outubro de 2020, no SAAE - Serviço Autônomo de Captação 
de  Água e Tratamento de Esgoto, são registrados os preços da empresa abaixo identificada, para 
eventual contratação de empresa para aquisição de MANGUEIRA para atender às necessidades do 
Serviço Autônomo de Captação de  Água e Tratamento de Esgoto – SAAE ao longo do Município de 
Angra dos Reis, conforme descrito no quadro abaixo, resultante do Pregão nº 005.2020 para o 
Sistema de Registro de Preços. As especificações técnicas constantes do processo administrativo 
2020005196 assim como os termos da proposta, integram esta ata de registro de preços, 
independentemente de transcrição. O presente registro de preços terá a vigência de 12 (doze) 
meses. 

 
 

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA MARCA 
PREÇO UNITÁRIO 

REGISTRADO 

01 

50 METRO MANGUEIRA TIPO KANAFLEX KP 4” NA COR LARANJA  R$  

Empresa:  
CNPJ:  
Endereço:  
E-mail:  
Telefone:  

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA MARCA 
PREÇO UNITÁRIO 

REGISTRADO 

02 

50 METRO MANGUEIRA TIPO KANAFLEX KP 3” NA COR LARANJA KANAFLEX R$ 118,34 

Empresa: JHONATAN MARQUES DA SILVA 1120303633 
CNPJ: 31.862.859/0001-33 
Endereço: RUA GERALDO SILVA, Nº 13, RIO BRANCO, BELO HORIZONTE-MG – CEP 31.535-250 
E-mail: gerencia@jmssaneamento.com 
Telefone: 31 3785-0601 / 31 99366-8822 

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA MARCA 
PREÇO UNITÁRIO 

REGISTRADO 

03 120 METRO 

MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO EM LANCE ÚNICO 
DIÂMETRO DE 25,4 MM (1") NA COR LARANJA, COM 
RESPECTIVAS CONEXÕES PARA LIMPEZA DE REDE DE 
ESGOTO / ÁGUAS PLUVIAIS, SEM EMENDAS, CAPA 
PROTETORA EM POLIURETANO E TUBO INTERNO EM 
NYLON 11 OU ELASTÔMERO TERMO PLÁSTICO 
(HYTREL), REFORÇO EM FIBRA KEVLAR OU FIBRA 
SINTÉTICA (POLIÉSTER) OU MATERIAIS SIMILARES COM 
AS MESMAS CARACTERÍSTICAS DE RESISTÊNCIA A 
ABRASÃO E PRESSÃO QUE ATENDA A SEGUINTE 
ESPECIFICAÇÃO: ESPESSURA MÍNIMA DA CAMADA: 
1,50 MM; PRESSÃO DE TRABALHO: 3.000 PSI, PRESSÃO 
DE RUPTURA: 7.500 PSI, RAIO DE CURVATURA 
MÍNIMO: 200 MM 

 R$  

 

SAAE/AR –Praça Guarda Marinha Greenhalg, nº 59 B, Centro, Angra dos Reis – R/J – CEP 23900.240 – Tel. (24) 3377.8546 

e-mail: licita@saaeangra.com.br 
 
 

Estado do Rio de Janeiro 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
Coordenação de Licitação e Compras 
 Empresa:  

CNPJ:  
Endereço:  
E-mail:  
Telefone:  

 

 

Angra dos Reis, 24 de Outubro de 2020. 
 

 

 

__________________________________________________________ 
Paulo Cezar de Souza 

Presidente – SAAE 
 
 
 
 

_____________________________________________________________________________________ 

JHONATAN MARQUES DA SILVA 1120303633 
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gens e diárias de hospedagem.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de 29 de outubro de 2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 29 DE OUTUBRO DE 2020

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E PROMOÇÃO 
DA CIDADANIA

CÉLIA CRISTINA AMORIM SILVA JORDÃO
SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

RESOLUÇÃO CGM Nº 023/2020

SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO DA COMISSÃO DE TOMADA DE 
CONTAS REFERENTE AO RELATÓRIO DE AUDITORIA DE HO-
RAS EXTRAS E FOLHA DE PAGAMENTO DO HOSPITAL GERAL 
DA JAPUIBA, DESIGNADO PELA RESOLUÇÃO CGM Nº 021/2020, 
RELATIVOS AO PROCESSO TCE Nº 211.837-3/17

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 
REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso da atribuição legal que lhe 
confere o artigo 2º, inciso IX e XVI, da Lei nº 2.765, de 15 de junho de 2011.

CONSIDERANDO que a servidora Girlene Teodoro de Oliveira, matrícula 
4502344, foi designada para compor a Comissão de Tomada de Contas ins-
taurada pela Resolução CGM nº 021/2020;

CONSIDERANDO que a servidora Girlene Teodoro de Oliveira, matrícula 
4502344, está impedida de participar da Comissão por ter trabalhado no 
Setor de Recursos Humanos do Hospital Geral da Japuiba, no período a ser 
apurado;

R E S O L V E:

Art. 1º – DESIGNAR o servidor Rafael Santos Jordão, matrícula 4502240 
em substituição a servidora Girlene Teodoro de Oliveira, matrícula 4502344, 
na Comissão designada pela Resolução CGM 021/2020.
       
Art. 4º -  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

 
ANGRA DOS REIS, 29 de outubro de 2020
MARCO ANTÔNIO DE ARAÚJO BARRA

Controlador-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e VALLE SUL CONS-
TRUTORA E MINERADORA LTDA
TERMO ADITIVO DE PRAZO Nº 002 ao CONTRATO Nº  118/2019
OBJETO: Constitui objeto do presente termo aditivo por prorrogação de 
prazo ao Contrato nº 118/2019 referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGE-
NHARIA PARA A RECUPERAÇÃO DA ESTRADA DA PONTA LESTE, 
TRECHO ENTRE A BR-101 ATÉ O TERMINAL AQUAVIÁRIO - AN-
GRA DOS REIS/RJ, incluindo o fornecimento de todos os equipamentos, 
materiais, mão de obra e quaisquer insumos necessário a perfeita execução 
da obra.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma do art. 57, § 1º, inciso I  da Lei 
nº 8666/93
PRAZO: A prorrogação do prazo do presente termo será por mais 60 (sessen-
ta) dias, tendo início em 23/10/2020 e término em 21/12/2020
AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através do despacho fls nº1171  Vol 
VI, Processo 2019015514, devidamente autorizado pelo Secretário de Exe-
cutivo de Obras
DATA DA ASSINATURA: 20/10/2020

Angra dos Reis, 20 de outubro de 2020.
ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

Secretário Executivo de Obras

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e VALLE SUL CONS-
TRUTORA E MINERADORA LTDA
TERMO ADITIVO DE PRAZO Nº 003 ao CONTRATO Nº 118/2019
OBJETO: Constitui objeto do presente termo aditivo por supressão e/ou 
acréscimo de serviços, correspondendo a 19,27% ao Contrato nº 118/2019 
referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A RECUPERA-
ÇÃO DA ESTRADA DA PONTA LESTE, TRECHO ENTRE A BR-101 
ATÉ O TERMINAL AQUAVIÁRIO - ANGRA DOS REIS/RJ, incluindo o 
fornecimento de todos os equipamentos, materiais, mão de obra e quaisquer 
insumos necessário a perfeita execução da obra.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma do  art. 65, § 1º da Lei nº 8666/93
VALOR: O acréscimo financeiro será de R$368.505,50 (trezentos e sessenta 
e oito mil, quinhentos e cinco reais e cinquenta centavos), correspondendo 
a 19,27%
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste Termo cor-
rerão à conta do PT 20.2016.15.451.0220.3075.449051.15304000 ten-
do sido emitido a Nota de empenho, nº 1840 de 21/10/2020 no valor de 
R$368.505,50 (trezentos e sessenta e oito mil, quinhentos e cinco reais e 
cinquenta centavos)
AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitação de empenho nº 183/2020/SDUS/
SEOBR em 08/10/2020 Vol VI, Processo 2019015514, devidamente autori-
zado pelo Secretário de Executivo de Obras
DATA DA ASSINATURA: 29/10/2020

Angra dos Reis, 29 de outubro de 2020.
ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

Secretário Executivo de Obras

ERRATA

A publicação realizada no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 
Edição nº 1241, de 23 de outubro de 2020, pg. 03, referente ao Extrato 
de Instrumento Contratual do Termo Aditivo 001 - Contrato de Prestação 
de Serviços nº 111/2018/SAD, deverá ser retificada e passa ter a seguinte 
redação:

Onde se Lê:
PRAZO:  A prorrogação do prazo será por mais 24 (vinte e quatro) meses, 
tendo início em 17/10/2020 e término em 16/09/2022.

Leia-se: 
PRAZO:  A prorrogação do prazo será por mais 24 (vinte e quatro) meses, 
tendo início em 18/10/2020 e término em 17/10/2022.

Angra dos Reis-RJ, 29 de outubro de 2020.
CARLOS MACEDO COSTA

Secretário de Administração
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 101 e 102/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2012021130 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.17.039.0172.001 a 02.17.039.0172.015   
 
NOTIFICADO: MARGARET DA COSTA LEMOS 
 
ENDEREÇO: RUA ILHA DA GIPOIA, 0 – L PRAIA RIBEIRA –         ANGRA DOS REIS - RJ 
CEP: 23.968-000. 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
 
 

 
 
 
 

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis 

Matrícula n° 22.187 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 103/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2014021579 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 06.01.003.0206.001   
 
NOTIFICADO: LAURO PEREIRA 
 
ENDEREÇO: AVN PEDRO SOARES , S/N – I GR ENS PROVETA       ANGRA DOS REIS - RJ -  
CEP: 23.968-000. 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
 
 

 
 
 
 

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis 

Matrícula n° 22.187 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 104 E 105/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2014016331 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.17.108.0464.002 
 
NOTIFICADO: ROSA HELENA DA SILVA COUTINHO - CPF/CNPJ: 033.016.257-89. 
 
ENDEREÇO: RUA BOA ESPERANÇA, 37 1º PAV – JAPUÍBA-  ANGRA DOS REIS - RJ -  
CEP: 23934-205. 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
 
 

 
 
 
 

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis 

Matrícula n° 22.187 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 106/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2014017153 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.19.045.5285.001 a 02.19.045.5285.002 
 
NOTIFICADO: SABRINA ALVES TENORIO - CPF/CNPJ: 099.805.447-08. 
 
ENDEREÇO: RUA BARAO, 63 – LT 64 QD V- CAMPO BELO -  ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 
23935-141. 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
 
 

 
 
 
 

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis 

Matrícula n° 22.187 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 107/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2014009822 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.19.059.0640.001 
 
NOTIFICADO: LUCIA RODRIGUES PEREIRA - CPF/CNPJ: 614.016.507-59. 
 
ENDEREÇO: RUA PIRAI, 555 - ENCRUZO DA ENSEADA - ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 
23931-435. 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
 
 

 
 
 
 

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis 

Matrícula n° 22.187



Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis
Ano XVI - n° 1243 - 30 de Outubro de 202012

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 108/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2014003370 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 01.04.002.0029.008 a 010 
 
NOTIFICADO: ESPÓLIO DE NELSON DE OLIVEIRA  - CPF/CNPJ: 106.945.577-65. 
 
ENDEREÇO: RUA SAO BERNADINO DE SENA, 620 – CENTRO -  ANGRA DOS REIS - RJ                  
CEP: 23900-350 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
 
 

 
 
 
 

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis 

Matrícula n° 22.187 
 
 



Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis
Ano XVI - n° 1243 - 30 de Outubro de 2020 13

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 109/2020 E 110/2020 PREVISTA NA 
LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2014003063 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.051.4265.001 
 
NOTIFICADO: VALDETE GALDINO DA SILVA - CPF/CNPJ: 712.200.977-72. 
 
ENDEREÇO: RUA SANTA TEREZA, 280 - BELEM       ANGRA DOS REIS - RJ - CEP: 
23935-337 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
 
 

 
 
 
 

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis 

Matrícula n° 22.187 



Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis
Ano XVI - n° 1243 - 30 de Outubro de 202014

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 111/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2014003063 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.17.092.0515.001 
 
NOTIFICADO: WALLACE DELGADO PINTO - CPF/CNPJ: 053.861.757-85. 
 
ENDEREÇO: RUA MIRACEMA, CASA 1B e 1C – JAPUIBA       ANGRA DOS REIS - RJ - CEP: 
23934-075 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
 
 

 
 
 
 

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis 

Matrícula n° 22.187
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 

 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 112/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2014003063 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.17.092.0515.003 
 
NOTIFICADO: WELLINGTON MAIA SOUSA - CPF/CNPJ: 086.419.307-60. 
 
ENDEREÇO: RUA MIRACEMA, CASA 1A – JAPUIBA       ANGRA DOS REIS - RJ - CEP: 
23934-075 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
 
 

 
 
 
 

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis 

Matrícula n° 22.187 



Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis
Ano XVI - n° 1243 - 30 de Outubro de 202016

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 113/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2014003063 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 01.09.009.0638.001 
 
NOTIFICADO: CARLOS EMILIO DE ASSIS SOARES - CPF/CNPJ: 030.806.357-01. 
 
ENDEREÇO: RUA MANOEL DA SILVA OLIVEIRA, 253 FUNDOS       ANGRA DOS REIS - RJ - 
CEP: 23912-060 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
 
 

 
 
 
 

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis 

Matrícula n° 22.187 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 114/2020 e 115/2020 PREVISTA NA 
LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2014020797 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.09.008.1020.001 
 
NOTIFICADO: KAIO CESAR DE PINHO VALLE - CPF/CNPJ: 145.172.577-97. 
 
ENDEREÇO: ROD PROC HAROLDO FERNANDES DUARTE, 0  - ITANEMA       ANGRA DOS 
REIS - RJ - CEP: 23940-000 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
 
 

 
 
 
 

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis 

Matrícula n° 22.187 



Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis
Ano XVI - n° 1243 - 30 de Outubro de 202018

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 116/2020 e 117/2020 PREVISTA NA 
LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2015021103 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.10.036.0980.001 
 
NOTIFICADO: JORGE SIMOES DE BRITTO FILHO - CPF/CNPJ: 016.545.897-64. 
 
ENDEREÇO: RUA SERGIPE, 0 - L PRAIA ITINGA                ANGRA DOS REIS - RJ - CEP: 
23900-901 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
 
 

 
 
 
 

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis 

Matrícula n° 22.187 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 118/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2015021950 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 05.01.016.2974.001 e 05.01.016.2974.004 
 
NOTIFICADO: NILZO VITORINO DO ROSÁRIO - CPF/CNPJ: 415.753.267-87. 
 
ENDEREÇO: RUA GETÚLIO VARGAS, 718 - ABRAÃO                ANGRA DOS REIS - RJ - CEP: 
23960-000 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
 
 

 
 
 
 

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis 

Matrícula n° 22.187 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 119/2020 e 120/2020 PREVISTA NA 
LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2015021950 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 05.01.016.2974.003 
 
NOTIFICADO: ROSANA DO ROSARIO HERMES DE SOUZA - CPF/CNPJ: 493.293.401-72. 
 
ENDEREÇO: RUA GETÚLIO VARGAS, 718 - ABRAÃO                ANGRA DOS REIS - RJ - CEP: 
23960-000 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 

 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 121/2020 e 122/2020 PREVISTA NA 
LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2015006809 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.19.045.5270.001 
 
NOTIFICADO: PAULO HENRIQUE DOS SANTOS MARCELO - CPF/CNPJ: 043.454.267-90. 
 
ENDEREÇO: RUA BARRA MANSA, 0 - CAMPO BELO        ANGRA DOS REIS - RJ - CEP: 
23932-665 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 123/2020 e 124/2020 PREVISTA NA 
LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2015009462 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.052.8635.001 
 
NOTIFICADO: JEFERSON VITALINO DOS SANTOS - CPF/CNPJ: 621.459.674-00. 
 
ENDEREÇO: TRV MIRIAM, 323 - NOVA JAPUIBA        ANGRA DOS REIS - RJ - CEP: CEP: 
23900-901 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
 
 

 
 
 
 

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis 

Matrícula n° 22.187 



Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis
Ano XVI - n° 1243 - 30 de Outubro de 2020 23

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 125/2020 e 126/2020 PREVISTA NA 
LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2015013403 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 06.01.039.0540.001 
 
NOTIFICADO: SELMA MARIA SEVERINO - CPF/CNPJ: 083.323.437-47. 
 
ENDEREÇO: CAM PARA AVENTUREIRO, 0 - I GR ENS PROVETA        ANGRA DOS REIS - 
RJ -  CEP: 23968-000 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 127/2020 e 128/2020 PREVISTA NA 
LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2016002226 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.051.9795.001 
 
NOTIFICADO: MARIA ELENA GOMEZ DE WINKLER - CPF/CNPJ: 027.949.797-01. 
 
ENDEREÇO: AV BOM JESUS, 986 - BELEM        ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23935-005 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 129/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2016023077 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.02.219.0330.001 
 
NOTIFICADO: CARLOS ALEXANDRE BORGES DA SILVA - CPF/CNPJ: 095.468.507-56. 
 
ENDEREÇO: RUA MAMEDIO VARGAS, 196 - MONSUABA        ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 
23916-180 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 130/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2016003492 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.07.015.1005.001 
 
NOTIFICADO: DULCINEIA PEREIRA DA SILVA                  CPF/CNPJ: 002.193.917-93. 
 
ENDEREÇO: RUA DA CONSTANCIA, 369 - FRADE        ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23946-
280 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
 
 

 
 
 
 

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis 

Matrícula n° 22.187 



Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis
Ano XVI - n° 1243 - 30 de Outubro de 2020 27

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 131/2020 e 132/2020 PREVISTA NA 
LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2016020430 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.08.005.3370.001 
 
NOTIFICADO: ANTONIO JURACI NASCIMENTO DE ANDRADE       CPF/CNPJ: 503.558.993-53. 
 
ENDEREÇO: AV BEIRA MAR, 0 - LOJA 01 E GARAGEM - SANTA RITA II        ANGRA DOS 
REIS - RJ -  CEP: 23943-545 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 133/2020 e 134/2020 PREVISTA NA 
LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2016020229 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 04.01.026.2070.001 
 
NOTIFICADO: GILBERTO EZEQUIEL DA CUNHA                  CPF/CNPJ: 567.490.407-30. 
 
ENDEREÇO: AVN DR FRANCISCO M CASTRO, 468 - PARTE L 5A - L PQE MAMBUCABA        
ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23954-210 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 135/2020 e 136/2020 PREVISTA NA 
LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2016002593 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.02.089.0093.001 
 
NOTIFICADO: JULIO FURTADO DA SILVA                  CPF/CNPJ: 889.221.547-72. 
 
ENDEREÇO: RUA ARMANDO CARNEIRO JORDAO, 224 - MONSUABA        ANGRA DOS REIS 
- RJ -  CEP: 23916-205 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
 
 

 
 
 
 

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis 

Matrícula n° 22.187 



Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis
Ano XVI - n° 1243 - 30 de Outubro de 202030

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 137/2020 e 138/2020 PREVISTA NA 
LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2016000615 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 05.01.021.0183.001 
 
NOTIFICADO: SABRINA JORDÃO SIGAUD                  CPF/CNPJ: 113.120.777-78. 
 
ENDEREÇO: RUA DAS FLORES, 0 - I GR ENS ABRAAO        ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 
23968-000 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 

 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 139/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2016023172 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.01.014.0315.001 
 
NOTIFICADO: DANILO FABIANO VIEIRA FERREIRA                  CPF/CNPJ: 076.934.287-63. 
 
ENDEREÇO: EST DA CAPUTERA II, 94 - CAPUTERA II        ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 
23915-700 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 140/2020 e 141/2020 PREVISTA NA 
LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2016002871 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.01.011.0715.001 
 
NOTIFICADO: MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA CASTRO               CPF/CNPJ: 099.399.947-61. 
 
ENDEREÇO: RUA SETE DE SETEMBRO, 129 - MORRO DO MORENO - JACUACANGA        
ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23913-400 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 142/2020 e 143/2020 PREVISTA NA 
LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2017024063 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 04.01.022.1155.001 e 04.01.022.1155.002 
 
NOTIFICADO: MARIA ROSARIA DE BARROS DOS SANTOS              CPF/CNPJ: 614.010.647-87. 
 
ENDEREÇO: TRV VILA NOVA, 55 TERREO - L PQE MAMBUCABA        ANGRA DOS REIS - 
RJ -  CEP: 23955-165 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 144/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2017011365 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 05.01.035.0164.001 
 
NOTIFICADO: SEBASTIÃO LARA DOS SANTOS              CPF/CNPJ: 202.441.857-00. 
 
ENDEREÇO: PRA CARAVELA DE DENTRO, 0 SACO DO CÉU - I GR ENS ESTRELAS        
ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23968-000 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 145/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2017011914 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.051.4240.001 
 
NOTIFICADO: BENEDITO SÉRJO CACHOEIRA                  CPF/CNPJ: 782.938.047-34. 
 
ENDEREÇO: RUA MORIA, 31 – BELEM         ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23900-000 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 146/2020 e 147/2020 PREVISTA NA 
LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2017011914 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.051.7740.001 
 
NOTIFICADO: FRANCISCO ZACARIAS FÉLIX                  CPF/CNPJ: 008.239.977-82. 
 
ENDEREÇO: Rua GLORIA, 0 - BELEM         ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23935-155 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
 
 

 
 
 
 

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis 

Matrícula n° 22.187 



Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis
Ano XVI - n° 1243 - 30 de Outubro de 2020 37

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 148/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2017009555 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.117.0415.001 
 
NOTIFICADO: CELIA MIRANDA DE FREITAS                  CPF/CNPJ: 625.400.417-87. 
 
ENDEREÇO: RUA ESPERANÇA, 23 - AREAL         ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23900-000 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 149/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2017009555 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.117.0415.002 
 
NOTIFICADO: SEBASTIAO ERLEI DE FREITAS                  CPF/CNPJ: 449.056.537-20. 
 
ENDEREÇO: RUA ESPERANÇA, 23 2º PAV - AREAL         ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23900-
000 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 150/2020 e 151/2020 PREVISTA NA 
LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2017021981 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.08.004.1135.001 
 
NOTIFICADO: AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.                  CPF/CNPJ: 33.050.071.0001-58. 
 
ENDEREÇO: ROD P HAROLDO FERNANDES DUARTE, P DO RECIFE - GAMBOA DO 
BRACUHY         ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23944-000 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
 
 

 
 
 
 

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 152/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2017005511 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.17.097.1152.001 
 
NOTIFICADO: ELIZABETH DO NASCIMENTO PONCIANO               CPF/CNPJ: 824.748.857-49. 
 
ENDEREÇO: RUA AQUIDABA, 6 - JAPUIBA    ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23900-000 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
 
 

 
 
 
 

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 153/2020 e 154/2020 PREVISTA NA 
LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2017004549 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 04.01.107.3395.001, 04.01.107.3395.002, 04.01.107.3395.004 e 
04.01.107.3395.005 
 
NOTIFICADO: SEBASTIAO OLIVEIRA GONÇALVES                  CPF/CNPJ: 889.464.017-53. 
 
ENDEREÇO: RUA SAO JOSE, 658 - PQE MAMBUCABA    ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 223954-
360 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
 
 

 
 
 
 

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 155/2020 e 156/2020 PREVISTA NA 
LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2017004549 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 04.01.107.3395.003 
 
NOTIFICADO: ANA PAULA DE OLIVEIRA                 CPF/CNPJ: 068.482.027-70. 
 
ENDEREÇO: RUA SAO JOSE, 658 APTO 2- PQE MAMBUCABA    ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 
223954-360 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
 
 

 
 
 
 

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 

 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 157/2020 e 158/2020 PREVISTA NA 
LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2017020880 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.150.2059.001 
 
NOTIFICADO: VALDECI DOS SANTOS                 CPF/CNPJ: 002.881.897-01. 
 
ENDEREÇO: RUA AMAZONAS, 0 - NOVA ANGRA    ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23933-150 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
 
 

 
 
 
 

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 159/2020 e 160/2020 PREVISTA NA 
LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2017020874 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.19.003.0022.001 
 
NOTIFICADO: MARIANA MELAO                 CPF/CNPJ: 094.427.057-33. 
 
ENDEREÇO: AVN TEREZA PINHEIRO DE ALMEIDA, 69 - VILA NOVA    ANGRA DOS REIS - 
RJ -  CEP: 23934-645 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
 
 

 
 
 
 

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 161/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2018007375 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.07.016.0145.002 
 
NOTIFICADO: CLERISON FERNANDES DA SILVA                        CPF/CNPJ: 077.842.057-40 
 
ENDEREÇO: A RUA FRANCISCO DE SOUZA, 82 - FRADE    ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 
23946-160 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 162/2020 e 163/2020 PREVISTA NA 
LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2018007123 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 04.01.026.1898.001 
 
NOTIFICADO:  MARCIO PEIXOTO DE LIMA                       CPF/CNPJ: 080.910.368-09 
 
ENDEREÇO: AVN DR FRANCISCO M CASTRO, 444 - L PQE MAMBUCABA    ANGRA DOS REIS 
- RJ -  CEP: 23954-210 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 164/2020 e 165/2020 PREVISTA NA 
LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2017007908 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.04.010.2015.001 
 
NOTIFICADO:  ROBSON FERREIRA DE ARAUJO                        CPF/CNPJ: 467.234.637-49 
 
ENDEREÇO: RUA DA BARRAGEM, 5 - L CAETES   ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23933-600 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 166/2020 e 167/2020 PREVISTA NA 
LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2018016208 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 05.01.009.0664.001 
 
NOTIFICADO:  RAFAEL NEVES DA SILVA QUEIROZ                        CPF/CNPJ: 101.691.317-69 
 
ENDEREÇO: RUA DONA ROMANA, 0 RECANTO DAS JAQUEIRAS - I GR ENS ABRAAO   
ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23968-000 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
 
 

 
 
 
 

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 168/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2018003000 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 04.01.143.0130.001 
 
NOTIFICADO:  SERGIO LUIZ DE SOUZA                                            CPF/CNPJ: 994.804.177-15 
 
ENDEREÇO: RUA ALAGOAS, 6 - L PQE MAMBUCABA -  ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23955-
550 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 169/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2018008298 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.052.4845.001 
 
NOTIFICADO: CARLOS DO NASCIMENTO NETO                   CPF/CNPJ:  051.900.317-99 
 
ENDEREÇO: EST CLERIO JOAO DA PENHA FILHO, 1090 - BANQUETA -  ANGRA DOS REIS - 
RJ -  CEP: 23933-600 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
 
 

 
 
 
 

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 171/2020 e 172/2020 PREVISTA NA 
LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2018012479 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.08.005.3455.001 
 
NOTIFICADO: BENEDITO DE ARAUJO ROCHA                   CPF/CNPJ:  497.322.777-34 
 
ENDEREÇO: AV BEIRA MAR, 9 - SANTA RITA II -  ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23943-545 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 173/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2018002735 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.09.005.1410.002 
 
NOTIFICADO: SANDRA MARIA ARAUJO DE SOUZA                 CPF/CNPJ: 545.446.027-34 
 
ENDEREÇO: RUA DAS FLORES, 41 - SANTA RITA II -  ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23943-565 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
 
 

 
 
 
 

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis 

Matrícula n° 22.187 



Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis
Ano XVI - n° 1243 - 30 de Outubro de 2020 53

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 173/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2018002735 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.09.005.1410.002 
 
NOTIFICADO: SANDRA MARIA ARAUJO DE SOUZA                 CPF/CNPJ: 545.446.027-34 
 
ENDEREÇO: RUA DAS FLORES, 41 - SANTA RITA II -  ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23943-565 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
 
 

 
 
 
 

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 174/2020 e 175/2020 PREVISTA NA 
LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2018014461 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.09.005.1410.002 
 
NOTIFICADO: ESPOLIO DE JOSE AFONSO COSTA                 CPF/CNPJ: 086.922.387-91 
 
ENDEREÇO: RUA RIO BONITO, 0 - JAPUIBA -  ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23934-010 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 176/2020 e 177/2020 PREVISTA NA 
LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2018018499 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.09.006.1755.001 
 
NOTIFICADO: MARCOS PAULO VIEIRA HIPÓLITO DA ROCHA        CPF/CNPJ: 116.451.497-06 
 
ENDEREÇO: ROD PROC HAROLDO FERNANDES DUARTE, 0 - JAPUIBA -  ANGRA DOS REIS - 
RJ -  CEP: 23900-000 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
 
 

 
 
 
 

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis 

Matrícula n° 22.187 



Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis
Ano XVI - n° 1243 - 30 de Outubro de 2020 55

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 176/2020 e 177/2020 PREVISTA NA 
LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2018018499 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.09.006.1755.001 
 
NOTIFICADO: MARCOS PAULO VIEIRA HIPÓLITO DA ROCHA        CPF/CNPJ: 116.451.497-06 
 
ENDEREÇO: ROD PROC HAROLDO FERNANDES DUARTE, 0 - JAPUIBA -  ANGRA DOS REIS - 
RJ -  CEP: 23900-000 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 178/2020 e 179/2020 PREVISTA NA 
LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2018015132 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 04.01.102.1254.001 e 04.01.102.1254.001 
 
NOTIFICADO: ANTONIO DE LIRA SANTOS        CPF/CNPJ: 626.475.207-04 
 
ENDEREÇO: RUA SANTO ANTONIO, 68 - L PQE MAMBUCABA -  ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 
23954-340 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis 

Matrícula n° 22.187 



Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis
Ano XVI - n° 1243 - 30 de Outubro de 2020 57

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 180/2020 e 181/2020 PREVISTA NA 
LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2018016832 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.19.060.2310.001 
 
NOTIFICADO: FABRICIO VERONA DE CARVALHO                CPF/CNPJ: 301.906.147-49 
 
ENDEREÇO: RUA PREFEITO JOAO G GALINDO, 3127 - MORRO DA CRUZ -  ANGRA DOS REIS 
- RJ -  CEP: 23905-010 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 182/2020 e 183/2020 PREVISTA NA 
LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2018019310 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 06.03.024.0890.001 
 
NOTIFICADO: DALILA OLIVEIRA DA SILVA DE FRANÇA                CPF/CNPJ: 061.321.417-07 
 
ENDEREÇO: MOR DA PRAIA VERMELHA, 0 - I GR ENS P VERMELHA -  ANGRA DOS REIS - 
RJ -  CEP: 23968-000 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 184/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2018018363 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.01.028.0140.001 
 
NOTIFICADO: WILSON DE SANTANA LOPES                CPF/CNPJ: 301.885.807-78 
 
ENDEREÇO: RUA JOAO GOMES RIBEIRO, 703 - L CID DA BIBLIA -  ANGRA DOS REIS - RJ -  
CEP: 23919-520 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 185/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2018022295 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.15.001.1600.001 
 
NOTIFICADO: MARCIO LOPES MONTEIRO                CPF/CNPJ: 346.630.296-04 
 
ENDEREÇO: RUA VALERIO RAMOS, 35 - SERRA DAGUA -  ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23900-
901 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 186/2020 e 187/2020 PREVISTA NA 
LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2018020892 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.08.005.3460.001 
 
NOTIFICADO: BRUNO MAX AMARO                CPF/CNPJ:  105.426.327-21 
 
ENDEREÇO: RUA ANTONIETA DE BARROS, 0 - SANTA RITA II -  ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 
23943-529 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 188/2020 e 189/2020 PREVISTA NA 
LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2018020518 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 05.03.003.0390.001 
 
NOTIFICADO: DENISE ALVES DE SOUZA PEREIRA                CPF/CNPJ:  863.371.907-00 
 
ENDEREÇO: PRA GRANDE DAS PALMAS, 0 - I GR ENS PALMAS -  ANGRA DOS REIS - RJ -  
CEP: 23968-000 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 190/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2018019437 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.09.006.1725.001 
 
NOTIFICADO: ANA CLAUDIA FLORENTINO                CPF/CNPJ:  120.989.037-23 
 
ENDEREÇO: Rua TRES AMIGOS, TRV LUIS ALBERTO PEREIRA ROSA, 29 - BRACUI-  ANGRA 
DOS REIS - RJ -  CEP: 23943-150 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 191/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2018012180 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.17.084.0383.001 e 02.17.084.0383.002 
 
NOTIFICADO: ROSIANE SOUZA SANTOS NOGUEIRA                CPF/CNPJ: 007.659.265-04 
 
ENDEREÇO: TRV SAO FRANCISCO - TERREO, 27 - JAPUIBA-  ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 
23934-095 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 192/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2019016757 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.02.090.0340.001 
 
NOTIFICADO: MARCIA ROSA CARNEIRO                CPF/CNPJ: 889.482.857-34 
 
ENDEREÇO: RUA ABILIO SOUZA ARAUJO - CASA C, 650 - MONSUABA-  ANGRA DOS REIS - 
RJ -  CEP: 23916-015 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 193/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2019016757 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.02.090.0340.002 
 
NOTIFICADO: NAURA ROSA CARNEIRO                CPF/CNPJ: 027.915.487-93 
 
ENDEREÇO: RUA ABILIO SOUZA ARAUJO - CASA A, 650 - MONSUABA-  ANGRA DOS REIS - 
RJ -  CEP: 23916-015 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 194/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2019016757 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.02.090.0340.003 
 
NOTIFICADO: MARCELA CARNEIRO BERNARDO                CPF/CNPJ: 118.283.617-80 
 
ENDEREÇO: RUA ABILIO SOUZA ARAUJO - CASA B, 650 - MONSUABA-  ANGRA DOS REIS - 
RJ -  CEP: 23916-015 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 195/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2019016757 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.02.090.0340.005 
 
NOTIFICADO: FABIANA ROSA CARNEIRO                CPF/CNPJ: 103.097.887-57 
 
ENDEREÇO: RUA ABILIO SOUZA ARAUJO - CASA D, 650 - MONSUABA-  ANGRA DOS REIS - 
RJ -  CEP: 23916-015 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 196/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2019016757 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.02.090.0340.005 
 
NOTIFICADO: JANES ROSA CARNEIRO                CPF/CNPJ: 027.961.067-05 
 
ENDEREÇO: RUA ABILIO SOUZA ARAUJO - CASA E, 650 - MONSUABA-  ANGRA DOS REIS - 
RJ -  CEP: 23916-015 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 197/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2019016757 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.02.090.0340.006 
 
NOTIFICADO: AMAURI ROSA CARNEIRO                CPF/CNPJ: 008.273.537-90 
 
ENDEREÇO: RUA ABILIO SOUZA ARAUJO - CASA F, 650 - MONSUABA-  ANGRA DOS REIS - 
RJ -  CEP: 23916-015 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 198/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2019016757 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.02.090.0340.007 
 
NOTIFICADO: ELISETE ROSA CARNEIRO                CPF/CNPJ: 099.805.387-24 
 
ENDEREÇO: RUA ABILIO SOUZA ARAUJO - GARAGEM, 650 - MONSUABA-  ANGRA DOS REIS 
- RJ -  CEP: 23916-015 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 199/2020 e 200/2020 PREVISTA NA 
LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2020008601 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.02.132.0341.001 
 
NOTIFICADO: JOAO TEIXEIRA NETO                CPF/CNPJ: 613.958.627-53 
 
ENDEREÇO: RUA MURIAE, 441 – JACUACANGA -  ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23914-245 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 600/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2019008686 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.19.107.0030.001 
 
NOTIFICADO: ORLANDA IRINEU DOS SANTOS BRANDÃO              CPF/CNPJ: 085.120.627-11 
 
ENDEREÇO: RUA GRAVATA, 121 - PROMORAR- CAMPO BELO -  ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 
23932-565 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 601/2020 e 602/2020 PREVISTA NA 
LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2019010291 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.052.4915.001 
 
NOTIFICADO: CRISTIANO FROES RODRIGUES PEREIRA              CPF/CNPJ: 097.410.727-16 
 
ENDEREÇO: RUA SANTA LUZIA, 10 - BANQUETA -  ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23900-901 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 603/2020 e 604/2020 PREVISTA NA 
LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2019023350 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 01.06.026.0011.001 
 
NOTIFICADO: NEIDA REGINA SILVA              CPF/CNPJ: 002.877.967-36 
 
ENDEREÇO: ESC DEZOITO, 36 - CAIXA DAGUA -  ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23903-500 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 605/2020 e 606/2020 PREVISTA NA 
LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2018007586 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 01.06.017.0026.001 e 01.06.017.0026.002 
 
NOTIFICADO: MARGARIDA ONILIA RODRIGUES COSTA               CPF/CNPJ: 002.879.797-33 
 
ENDEREÇO: RUA HONORIO LIMA, 615 - CENTRO-  ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23900-211 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 607/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2019019204 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.052.4965.001 
 
NOTIFICADO: BRUNO SOUZA PIMENTEL               CPF/CNPJ: 146.169.547-39 
 
ENDEREÇO: TRV DOS AMIGOS, 12 - BANQUETA -  ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23900-901 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 608/2020 e 609/2020 PREVISTA NA 
LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2019011003 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.014.1200.001 
 
NOTIFICADO: ALONSO ROMUALDO DA SILVA FILHO               CPF/CNPJ: 002.880.427-94 
 
ENDEREÇO: RUA COSTA DO SOL, 3 - GAMBOA -  ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23936-200 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 610/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2019011003 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.08.005.3478.001 
 
NOTIFICADO: LINDALVA DE MEDEIROS               CPF/CNPJ: 673.723.417-87 
 
ENDEREÇO: RUA BOA VISTA, 1 - SANTA RITA II -  ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23900-901 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 611/2020 e 612/2020 PREVISTA NA 
LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2019022723 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.08.006.2150.001 
 
NOTIFICADO: DAGMAR ALVES DOS SANTOS               CPF/CNPJ: 821.214.437-20 
 
ENDEREÇO: RUA VILA NOVA, 0 - SANTA RITA II -  ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23943-505 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 613/2020 e 614/2020 PREVISTA NA 
LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2019012087 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.08.005.3485.001 
 
NOTIFICADO: SAMUEL SOUZA               CPF/CNPJ: 017.096.947-93 
 
ENDEREÇO: AV BEIRA MAR, 0 - SANTA RITA II -  ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23943-545 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 615/2020 e 616/2020 PREVISTA NA 
LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2019012620 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 05.03.007.0180.001 
 
NOTIFICADO: HAAKON LORENTZEN               CPF/CNPJ: 667.258.797-72 
 
ENDEREÇO: PRA DA AROEIRA, 0 - I GR ENS PALMAS -  ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23968-
000 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 617/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2019018543 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.09.008.0670.001 
 
NOTIFICADO: JOSIRENE DE LUNA NASCIMENTO LIMA               CPF/CNPJ: 007.798.894-95 
 
ENDEREÇO: ROD PROC HAROLDO FERNANDES DUARTE, 0 - ITANEMA -  ANGRA DOS REIS 
- RJ -  CEP:  23940-000 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 618/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2019021517 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 04.01.124.0160.001 
 
NOTIFICADO: ANTONIA LIONEIDE DOS SANTOS OLIVEIRA              CPF/CNPJ: 103.097.527-28 
 
ENDEREÇO: RUA DOS BANDEIRANTES, PARTE DO LOTE 31 Q36 - L PQE MAMBUCABA -  
ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP:  23955-150 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 619/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2014019749 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 01.04.020.0096.001 a 003 
 
NOTIFICADO: NORBERTO DOS SANTOS VILELLA              CPF/CNPJ: 084.126.427-91 
 
ENDEREÇO: RUA PROJETADA TRES, 62 - CARMO -   ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23900-901 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 620/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2014010388 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 05.01.013.0785.001 a 003 
 
NOTIFICADO: DAYSE MIRANDA CAETANO               CPF/CNPJ: 363.500.797-87 
 
ENDEREÇO: RUA DO BICÃO, 133 - I GR ENS ABRAAO -   ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23900-
000 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 621/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2013010958 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.02.255.0393.002 a 003 
 
NOTIFICADO: IVAN DA SILVA               CPF/CNPJ: 845.130.807-44 
 
ENDEREÇO: RUA DA PAZ, 166 - VEROLME -   ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23900-000 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 622/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2013024025 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.05.024.0604.001 a 002 
 
NOTIFICADO: JOSE MILTON DA SILVA               CPF/CNPJ: 366.532.338-04 
 
ENDEREÇO: TRV CIPRIANO-05, 31 - FRADE -   ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23900-901 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 623/2020 E 624/2020 PREVISTA NA 
LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2012012665 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.03.006.0661.001 e 03.03.006.0685.002 
 
NOTIFICADO: ROGERIO COSTA DE ANDRADE E SILVA               CPF/CNPJ: 681.394.207-78 
 
ENDEREÇO: RUA DAS ARVORES, GLEBA I E CS CASEIRO  - L PORTOGALO -   ANGRA DOS 
REIS - RJ -  CEP: 23917-010 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 201/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2010018779 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.09.005.1870.001 
 
NOTIFICADO: Carlos Alexandre de Murtha Prevatto - CPF/CNPJ: 005.848.497-37 
 
ENDEREÇO: Rua Santa Rita 93 – Bracui - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23900-901 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
 
 

  
 
 
 

Anderson de Oliveira Monteiro 
Matrícula 22216 

Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 202 e 203/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2010021457 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.04.002.3130.001 
 
NOTIFICADO: CONCREITA CONSTRUÇÃO INCORPORAÇÃO E PART LTDA - 
CPF/CNPJ: 03.217.803/0001-90 
 
ENDEREÇO: RUA DO PORTO, s/n, DESMTO LOTE 01 – L PORTO FRADE - Angra dos Reis - RJ - 
CEP: 23946-015 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
 
 

 
 
 
 

Anderson de Oliveira Monteiro 
Matrícula 22216 

Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 204 e 205/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2011001110 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.17.075.1290.001 
 
NOTIFICADO: MARIA DE JESUS PEREIRA - CPF/CNPJ: 092.740.747-78 
 
ENDEREÇO: RUA RIO BONITO s/n – JAPUÍBA - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23934-010 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
 
 

 
 
 
 

Anderson de Oliveira Monteiro 
Matrícula 22216 

Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 206/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2011001110 
 
INSCRIÇÕES IMOBILIÁRIAS: 02.17.075.1280.001 a 02.17.075.1280.004 
 
NOTIFICADO: MANOEL JOSE DA SILVA - CPF/CNPJ: 031.055.884-00 
 
ENDEREÇO: RUA RIO BONITO s/n – JAPUÍBA - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23934-010 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 207 e 208/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2011001110 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.17.075.1285.001 
 
NOTIFICADO: FERNANDA APARECIDA MOREIRA - CPF/CNPJ: 086.566.937-60 
 
ENDEREÇO: RUA RIO BONITO s/n – JAPUÍBA - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23934-010 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 209 e 210/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 1993010938 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 01.01.032.0057.001 
 
NOTIFICADO: THIAGO SALOMAO DE CARVALHO BENZI - CPF/CNPJ: 082.043.957-60 
 
ENDEREÇO: RUA DA CONCEICAO, 220, LJ 1 – CENTRO - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23900-435 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 211/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 1993010938 
 
INSCRIÇÕES IMOBILIÁRIAS: 01.01.032.0057.002 
 
NOTIFICADO: THIAGO SALOMAO DE CARVALHO BENZI                         CPF/CNPJ: 082.043.957-60 
 
ENDEREÇO: RUA DA CONCEICAO, 220, LJ 2 – CENTRO - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23900-435 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 212/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 1993010938 
 
INSCRIÇÕES IMOBILIÁRIAS: 01.01.032.0057.003 
 
NOTIFICADO: MARICELMA DATORE                                                               CPF/CNPJ: 614.208.407-20 
 
ENDEREÇO: RUA DA CONCEICAO, 220, LJ 3 – CENTRO - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23900-435 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 213 e 214/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO  2012024414 
 
INSCRIÇÕES IMOBILIÁRIAS: 03.02.104.1240.001 e 03.02.104.1240.002 
 
NOTIFICADO: MARIO MARCIO DA COSTA LEMOS - CPF/CNPJ: 352.806.467-68 
 
ENDEREÇO: RUA A S/N. POUSADA – PRAIA DA ESPIA – PONTA LESTE - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23916-
790 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 215/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2012023417 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.07.019.0137.001 
 
NOTIFICADO: FRANCISCO RODRIGUES VIEIRA - CPF/CNPJ: 218.804.926-87 
 
ENDEREÇO: RUA BEIRA RIO, 284 – FRADE - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23946-140 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 216 e 217/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2012018878 
 
INSCRIÇÕES IMOBILIÁRIAS: 02.25.001.3300.001 a 02.25.001.3300.012 
 
NOTIFICADO: JOSE BARBOSA LOPES - CPF/CNPJ: 073.550.509-82 
 
ENDEREÇO: ILHA COMPRIDA, S/N, CASA 01 – ILHA COMPRIDA - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23900-901 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 218/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO  2012024135 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 04.01.092.0027.001 
 
NOTIFICADO: ELIEZER DE SOUSA BEZERRA - CPF/CNPJ: 074.206.387-99 
 
ENDEREÇO: RUA TANCREDO NEVES, 215 – PARQUE PEREQUE - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23953-200 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 219 E 220/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2012014756 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.17.072.1224.001 
 
NOTIFICADO: ERISNAR EUDAMIDAS DA SILVA - CPF/CNPJ: 693.886.874-34 
 
ENDEREÇO: RUA SAO JOAO DA BARRA, 87 – JAPUIBA - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23934-080 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 221/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2012021152 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 01.06.025.0182.003 
 
NOTIFICADO: GERSON DOS REMÉDIOS - CPF/CNPJ: 008.298.317-89 
 
ENDEREÇO: ESC ONZE, 467, PV SUPERIOR – SANTO ANTONIO - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23902-600 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 222 E 223/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2013019227 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.051.3245.001 
 
NOTIFICADO: ADALBERTO SILVA DA CONCEIÇÃO - CPF/CNPJ: 893.156.777-49 
 
ENDEREÇO: RUA APOCALIPSE, 177 – BELEM - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23935-174 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
 
 

 
 
 
 

Anderson de Oliveira Monteiro 
Matrícula 22216 

Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis
Ano XVI - n° 1243 - 30 de Outubro de 2020 105

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 224 E 225/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2013009075 
 
INSCRIÇÕES IMOBILIÁRIAS: 03.02.109.0290.001 e 03.02.109.0290.002 
 
NOTIFICADO: CARLOS AUGUSTO LEITE - CPF/CNPJ: 026.933.217-00 
 
ENDEREÇO: RUA B, 280 – L PRA TARTARUGA - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23916-760 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 226/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO  2013021736 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.09.005.2015.001 
 
NOTIFICADO: ANA SHEILA VIEIRA GUIMARAES - CPF/CNPJ: 889.215.657-87 
 
ENDEREÇO: RUA SANTA RITA, 369 – BRACUÍ - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23900-901 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 227/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2013009740 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.151.0694.001 
 
NOTIFICADO: EVERALDO DE OLIVEIRA - CPF/CNPJ: 965.670.317-00 
 
ENDEREÇO: RUA PIRIPIRI, 4 – NOVA ANGRA - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23933-240 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 228 E 229/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2013019735 
 
INSCRIÇÕES IMOBILIÁRIAS: 03.01.011.0800.001, 03.01.011.0800.002 e 03.01.011.0800.004 
 
NOTIFICADO: ANGELA DO NASCIMENTO CONDE - CPF/CNPJ: 889.339.977-68 
 
ENDEREÇO: ROD PROC HAROLDO FERNANDES DUARTE, s/n, APT A e B – LAMBICADA - Angra dos Reis 
- RJ - CEP: 23913-000 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 230/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2013000276 
 
INSCRIÇÕES IMOBILIÁRIAS: 02.05.023.0217.001 e 02.05.023.0217.002 
 
NOTIFICADO: WANDERLEI DA CRUZ - CPF/CNPJ: 027.952.407-26 
 
ENDEREÇO: TRA CIPRIANO 04, 24 – FRADE - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23900-901 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 231 E 232/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2013016602 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.174.0555.001 
 
NOTIFICADO: ALDEIRTO MELO DE OLIVEIRA - CPF/CNPJ: 391.018.273-91 
 
ENDEREÇO: TRV FLORESTAN FERNANDES, s/n – NOVA ANGRA - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23933-218 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 233 E 234/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2013016503 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 01.05.001.1870.005 
 
NOTIFICADO: MARIA CRISTINA RODRIGUES TEIXEIRA - CPF/CNPJ: 889.431.607-63 
 
ENDEREÇO: RUA MANOEL BARBOSA, 260 – CARMO - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23903-110 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 235 E 236/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2013020908 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.051.3275.001 
 
NOTIFICADO: ANGELA MARIA DOS SANTOS DO NASCIMENTO - CPF/CNPJ: 008.328.877-57 
 
ENDEREÇO: RUA APOCALIPSE, s/n – BELEM - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23935-174 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 237 E 238/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2013002063 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.17.070.0846.001 
 
NOTIFICADO: PAULINA ANDRADE PIMENTEL - CPF/CNPJ: 889.644.857-34 
 
ENDEREÇO: RUA RIO CLARO, 14 – JAPUIBA - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23934-035 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 239/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2013002063 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.17.070.0846.002 
 
NOTIFICADO: ROBERTO DE FREITAS - CPF/CNPJ: 753.353.797-15 
 
ENDEREÇO: RUA RIO CLARO, 14 – JAPUIBA - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23934-035 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 240 E 241/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 40208/2013 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 04.01.130.0093.001 
 
NOTIFICADO: MARLUCE DAMIANI DE OLIVEIRA - CPF/CNPJ: 983.228.937-87 
 
ENDEREÇO: RUA NOVA ALIANÇA, 7 - PARTE LT 04 – L PQE MAMBUCABA - Angra dos Reis - RJ - CEP: 
23900-901 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 242 E 243/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2013001494 
 
INSCRIÇÕES IMOBILIÁRIAS: 02.19.055.0022.001 e 02.19.055.0022.002 
 
NOTIFICADO: CELIDALVA SANTOS SOUZA - CPF/CNPJ: 093.851.257-96 
 
ENDEREÇO: EST VEREADOR BENEDITO ADELINO, s/n – ENSEADA - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23931-070 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 244 E 245/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2013001494 
 
INSCRIÇÕES IMOBILIÁRIAS: 02.19.055.0022.003 e 02.19.055.0022.004 
 
NOTIFICADO: SILVIA ELENA WINKLER - CPF/CNPJ: 008.341.187-93 
 
ENDEREÇO: EST VEREADOR BENEDITO ADELINO, s/n – ENSEADA - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23931-070 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 246 E 247/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2013009257 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 05.01.034.0300.001 
 
NOTIFICADO: ILSA SANTOS DA COSTA - CPF/CNPJ: 112.215.617-07 
 
ENDEREÇO: PRA CARAVELA DE DENTRO, s/n – SACO DO CEU- I GR ENS ESTRELAS - Angra dos Reis - 
RJ - CEP: 23968-000 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 248 E 249/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2013012888 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 05.01.016.3629.001 
 
NOTIFICADO: AIDA DE SOUZA AZEVEDO - CPF/CNPJ: 875.678.307-87 
 
ENDEREÇO: PRA DO ABRAAO, s/n – I GR ENS ABRAAO - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23968-000 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 250 E 251/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2013019909 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.051.3240.001 
 
NOTIFICADO: DHAYANNE DA COSTA ALVES DE MORAIS - CPF/CNPJ: 011.855.034-98 
 
ENDEREÇO: RUA JASMIM, s/n – BELEM - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23900-901 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 252 E 253/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2013009852 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.124.1039.001 
 
NOTIFICADO: AYRTON JOSÉ COELHO DE BRITTO NETO - CPF/CNPJ: 889.609.947-15 
 
ENDEREÇO: RUA FRANCELINO ALVES DE LIMA, 89 – NOVA ANGRA - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23933-
005 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 254 E 255/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2013004965 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.22.001.0234.001 
 
NOTIFICADO: JOSÉ CARLOS PEREIRA - CPF/CNPJ: 889.226.937-20 
 
ENDEREÇO: PON DO CACAO, s/n – ILHA DA CAIEIRA - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23900-901 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 256 E 257/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 40194/13 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 04.01.107.2912.001 
 
NOTIFICADO: RODRIGO SOUZA FERRARO - CPF/CNPJ: 100.618.827-47 
 
ENDEREÇO: TRV VILA MURY, 93 – L PQE MAMBUCABA - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23954-350 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 258 E 259/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2014020385 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 01.09.023.1703.001 
 
NOTIFICADO: FLÁVIA MARIA DOS SANTOS SALES - CPF/CNPJ: 071.203.327-08 
 
ENDEREÇO: RUA 1 DE MAIO, 130 – CAMORIM PEQUENO - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23912-025 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 260 E 261/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2014015649 
 
INSCRIÇÕES IMOBILIÁRIAS: 04.01.030.0473.001 e 04.01.030.0473.002 
 
NOTIFICADO: MARLLONS PAULINO DA SILVA - CPF/CNPJ: 098.651.187-00 
 
ENDEREÇO: RUA AMADEU DUTRA DE ABRANTES, 9 – L PQE MAMBUCABA - Angra dos Reis - RJ - CEP: 
23954-455 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 262 E 263/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2014012678 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.10.012.0109.001 
 
NOTIFICADO: JEANINE MARIA MENNA BARRETO DA SILVEIRA - CPF/CNPJ: 702.951.667-20 
 
ENDEREÇO: RUA DO DOURADO, s/n – L PORTO BRACUHY - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23943-050 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 264/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2014007536 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.014.1235.001 
 
NOTIFICADO: ADALBERTO SILVA DA CONCEIÇÃO - CPF/CNPJ: 893.156.777-49 
 
ENDEREÇO: RUA JATOBA, 98 – GAMBOA - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23900-901 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 265 E 266/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2014005833 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.051.7750.001 
 
NOTIFICADO: NORBERTO LEOCADIA BASTOS JUNIOR - CPF/CNPJ: 115.028.037-98 
 
ENDEREÇO: RUA SANTA ISABEL, 53 – BELEM - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23935-270 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 267 E 268/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2014009448 
 
INSCRIÇÕES IMOBILIÁRIAS: 02.18.154.1427.001 e 02.18.154.1427.002 
 
NOTIFICADO: MARIA ANGÉLICA BARBOSA GONÇALVES - CPF/CNPJ: 092.959.437-16 
 
ENDEREÇO: RUA REI BALTAZAR, s/n – NOVA ANGRA - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23933-275 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 269 E 270/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2014010579 
 
INSCRIÇÕES IMOBILIÁRIAS: 02.18.051.1795.001 e 02.18.051.1795.002 
 
NOTIFICADO: MARGARETE RAMOS DE OLIVEIRA - CPF/CNPJ: 008.317.227-03 
 
ENDEREÇO: AV BOM JESUS, 902 – BELEM - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23935-005 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 271/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2014002078 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.05.013.0041.001 
 
NOTIFICADO: FRANCISCO RIBEIRO CAMPOS - CPF/CNPJ: 240.833.727-53 
 
ENDEREÇO: RUA SILVA TRAVASSOS, 131 (ant 121) – FRADE - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23946-035 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 272 E 273/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2014004920 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.054.0820.001 
 
NOTIFICADO: TRANSPORTADORA FERGAS LOCADORA E SERVIÇOS LTDA -                           CPF/CNPJ: 
01.544.117/0001-07 
 
ENDEREÇO: RUA LAVRADOR JOAO ALVES FILHO s/n – AREAL - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23932-140 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 274 E 275/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2014018466 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 06.01.018.0430.001 
 
NOTIFICADO: CARLOS ALBERTO ALVES DA SILVA                           CPF/CNPJ: 449.083.697-04 
 
ENDEREÇO: TRV PROJETADA 19, s/n – I GR ENS PROVETA - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23968-000 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 276/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2014001324 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.051.3255.001 
 
NOTIFICADO: WASTIR BARBOZA DA CRUZ                           CPF/CNPJ: 495.873.077-04 
 
ENDEREÇO: RUA SAO PEDRO, 701 – BELEM - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23935-170 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 277 E 278/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2014011275 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.051.4280.001 
 
NOTIFICADO: NIVALDO ANTONIO DE OLIVEIRA                           CPF/CNPJ: 569.337.467-04 
 
ENDEREÇO: RUA HEBREUS, 171 – BELEM - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23935-435 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 279 E 280/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2014022452 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.141.0151.001 
 
NOTIFICADO: LILIAN MARIA DELFINO LUIZ                           CPF/CNPJ: 002.877.977-08 
 
ENDEREÇO: RUA FLORESTAN FERNANDES, 45 – NOVA ANGRA - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23933-218 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 281 E 282/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2014014552 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 05.01.012.1670.001 
 
NOTIFICADO: FABIO DOS SANTOS LIMA                           CPF/CNPJ: 105.997.327-84 
 
ENDEREÇO: RUA FRANCINO INACIO NASCIMENTO, s/n – I GR ENS ABRAAO - Angra dos Reis - RJ - CEP: 
23968-000 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 283/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2014005291 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.051.3260.001 
 
NOTIFICADO: FRANCISCA LIMA RIBEIRO DE SOUSA                           CPF/CNPJ: 877.752.717-87 
 
ENDEREÇO: RUA SAO PEDRO, 601 – BELEM - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23935-170 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 284 E 285/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2015021191 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.139.0229.003 
 
NOTIFICADO: MARIA PEREIRA SANTOS                           CPF/CNPJ: 031.712.203-77 
 
ENDEREÇO: RUA VALE DO RIO DOCE, 14, TERREO – NOVA ANGRA - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23933-
130 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 286 E 287/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2015011834 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.052.3285.001 
 
NOTIFICADO: SIDNEA DOS SANTOS DE ARAUJO                           CPF/CNPJ: 008.265.757-22 
 
ENDEREÇO: TRV MIRIAM, 308 – NOVA JAPUIBA - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23900-901 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 288 E 289/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2015020223 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.08.005.3275.001 
 
NOTIFICADO: ANDREA FAUSTINO DE SANTANA                           CPF/CNPJ: 080.584.187-30 
 
ENDEREÇO: RUA SAO JORGE, s/n, (TRV SAO JORGE) – SANTA RITA II - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23943-
525 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 290 E 291/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2015013573 
 
INSCRIÇÕES IMOBILIÁRIAS: 04.01.107.2506.001 e 04.01.107.2506.002 
 
NOTIFICADO: HELIANE MARIA DOS REIS                           CPF/CNPJ: 358.179.846-87 
 
ENDEREÇO: TRV VIOLETA, 118 – L PQE MAMBUCABA - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23954-495 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 292 E 293/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2015018311 
 
INSCRIÇÕES IMOBILIÁRIAS: 02.18.052.4740.001, 02.18.052.4740.002 e 02.18.052.4740.003 
 
NOTIFICADO: CELSO DE ALENCAR DOS SANTOS                           CPF/CNPJ: 394.228.287-91 
 
ENDEREÇO: RUA BORGES VIEIRA, s/n – BANQUETA - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23933-610 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 294 E 295/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2015015921 
 
INSCRIÇÕES IMOBILIÁRIAS: 02.18.051.4250.001 e 02.18.051.4250.002 
 
NOTIFICADO: EDSON PEDRO DA SILVA                           CPF/CNPJ: 033.051.287-04 
 
ENDEREÇO: RUA MESSIAS, s/n – BELEM - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23935-080 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 296 E 297/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2015016298 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.150.2850.001 
 
NOTIFICADO: MICHELLE DA FONSECA PEREIRA                           CPF/CNPJ: 080.986.497-50 
 
ENDEREÇO: RUA DIONISIO DE CASTRO, 54 – NOVA ANGRA - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23933-153 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 298/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2015007538 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.126.0517.001 
 
NOTIFICADO: GABRIELLE JUSTINA BASILIO DE OLIVEIRA                           CPF/CNPJ: 145.962.817-93 
 
ENDEREÇO: RUA VALENTIM, 397 – NOVA ANGRA - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23933-050 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 299 E 500/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2015016228 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.02.074.2140.001 
 
NOTIFICADO: CAMILA MONTEIRO DE CARVALHO                           CPF/CNPJ: 112.073.087-22 
 
ENDEREÇO: RUA LEONTINO CECILIO CARVALHO, s/n – MONSUABA - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23916-
010 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 501 E 502/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2016023616 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.10.036.0985.001 
 
NOTIFICADO: ANÍZIO DE ARAÚJO ROCHA                           CPF/CNPJ: 249.277.167-91 
 
ENDEREÇO: ROD PROC HAROLDO FERNANDES DUARTE, s/n – BRACUI - Angra dos Reis - RJ - CEP: 
23943-000 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 503/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2016020086 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 01.03.019.0108.001 
 
NOTIFICADO: PEDRO LOPES DE MORAES                           CPF/CNPJ: 084.173.777-00 
 
ENDEREÇO: RUA DR SYLVIO DE C GALINDO, 185 – L JRD BALNEARIO - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23906-
100 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 504 E 305/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2016020804 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 01.09.015.1053.001 
 
NOTIFICADO: MARIZETE REIS                           CPF/CNPJ: 796.207.527-91 
 
ENDEREÇO: RUA BOA VISTA, 241 – CAMORIM PEQUENO - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23912-005 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 506 E 507/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2016003031 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.04.041.0255.001 
 
NOTIFICADO: LINDUARTE ALMEIDA SANTOS                           CPF/CNPJ: 008.316.017-52 
 
ENDEREÇO: RUA DO CHAFARIZ, 500 A – GARATUCAIA - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23918-540 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 508 E 509/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2016003031 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.04.041.0213.001 
 
NOTIFICADO: LEANDRA COUTO NASCENTE DE OLIVEIRA                           CPF/CNPJ: 093.403.687-03 
 
ENDEREÇO: RUA HERMES CEIA COUTO, ANT. 500 – GARATUCAIA - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23918-500 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 510 E 511/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2017024829 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 01.01.035.0045.001 
 
NOTIFICADO: VANDER LUIZ DE ARAÚJO                           CPF/CNPJ: 937.938.207-34 
 
ENDEREÇO: RUA HONORIO LIMA, 184, SOBRADO – CENTRO - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23900-211 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 512 E 513/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2017024829 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 01.01.035.0045.002 
 
NOTIFICADO: JOSE VIANA                                                      CPF/CNPJ: 209.884.356-91 
 
ENDEREÇO: RUA HONORIO LIMA, 184 – CENTRO - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23900-211 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 514 E 515/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2017023942 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.17.106.5045.001 
 
NOTIFICADO: THAIS CRISPIM DE ALMEIDA                                   CPF/CNPJ: 079.296.317-29 
 
ENDEREÇO: RUA PROJETADA EXT R ILHA DO ARROZ, s/n – DIVINEIA - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23900-
901 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 516 E 517/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2017023942 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.17.106.5040.001 
 
NOTIFICADO: JOSIANE MAIA COSTA                                     CPF/CNPJ: 101.288.547-07 
 
ENDEREÇO: RUA PROJETADA EXT R ILHA DO ARROZ, s/n LOTE 2 – DIVINEIA - Angra dos Reis - RJ - 
CEP: 23900-901 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 518/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2017015020 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.014.1245.001 
 
NOTIFICADO: VERA LUCIA CARREIRA                                                          CPF/CNPJ: 026.915.967-37 
 
ENDEREÇO: RUA SAPUCAIA, 702 – L BALN GAMBOA - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23936-170 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 519 E 520/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2017022343 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.17.106.5000.001 
 
NOTIFICADO: VANDERLEI SALES ROCHA                                                     CPF/CNPJ: 696.917.625-87 
 
ENDEREÇO: RUA PROJETADA EXT R ILHA DO ARROZ, 210 – DIVINEIA - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23900-
901 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 521 E 522/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2017005184 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.09.005.1975.001 
 
NOTIFICADO: MARCELO BARROS DE SOUSA                                                     CPF/CNPJ: 039.492.253-07 
 
ENDEREÇO: RUA BENEDITO MORAES, s/n – SANTA RITA II - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23900-901 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 523 E 524/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2017021617 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.052.4825.001 
 
NOTIFICADO: GILCEMAR DOS SANTOS                                                         CPF/CNPJ: 822.812.977-72 
 
ENDEREÇO: EST CLERIO JOAO DA PENHA FILHO, s/n – BANQUETA - Angra dos Reis - RJ -                CEP: 
23933-600 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
 
 

 
 
 
 

Anderson de Oliveira Monteiro 
Matrícula 22216 

Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis
Ano XVI - n° 1243 - 30 de Outubro de 2020 161

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 525/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2017011550 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 05.01.016.1504.001 
 
NOTIFICADO: JACIRA CHAGAS DOS SANTOS                                                 CPF/CNPJ: 080.436.587-30 
 
ENDEREÇO: ALM MEU SANTO, 181 – I GR ENS ABRAAO - Angra dos Reis - RJ -                CEP: 23968-000 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 526 E 527/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2017015271 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.09.006.1705.001 
 
NOTIFICADO: NELICE DOS SANTOS BARBOSA                                                    CPF/CNPJ: 027.921.777-30 
 
ENDEREÇO: ROD PROC HAROLDO FERNANDES DUARTE, s/n (RUA MARIA GALDINA DO 
NASCIMENTO) – BRACUI - Angra dos Reis - RJ -                CEP: 23943-000 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 528 E 529/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2018022198 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.19.073.0352.001 
 
NOTIFICADO: Brasturinvest Investimentos Turísticos S.A.                                      CPF/CNPJ: 03.422.594/0001-17 
 
ENDEREÇO: EST VEREADOR BENEDITO ADELINO, s/n PARTE DE CIMA GLEBA B – RETIRO - Angra dos 
Reis - RJ -                CEP: 23930-500 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 530 E 531/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2018022198 
 
INSCRIÇÕES IMOBILIÁRIAS: 02.19.074.0590.001, 02.19.074.0590.002, 02.19.074.0590.004 a 02.19.074.0590.032 
 
NOTIFICADO: BRASTURINVEST INVESTIMENTOS TURÍSTICOS S/A           CPF/CNPJ: 03.422.594/0002-06 
 
ENDEREÇO: EST. VEREADOR BENEDITO ADELINO, S/N – PRAIA DO RETIRO - Angra dos Reis - RJ -                
CEP: 23930-500 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 532 E 533/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2018022808 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.04.010.2000.001 
 
NOTIFICADO: ALVARO ROSARIO DUARTE                                                                CPF/CNPJ: 200.310.097-00 
 
ENDEREÇO: RUA DA BARRAGEM, 4 – L CAETES - Angra dos Reis - RJ -                CEP: 23933-600 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 532 E 533/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2018022808 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.04.010.2000.001 
 
NOTIFICADO: ALVARO ROSARIO DUARTE                                                                CPF/CNPJ: 200.310.097-00 
 
ENDEREÇO: RUA DA BARRAGEM, 4 – L CAETES - Angra dos Reis - RJ -                CEP: 23933-600 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 534 E 535/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2018022538 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.28.001.1510.001 
 
NOTIFICADO: MASAAKI KINA                                                                                        CPF/CNPJ: 025.046.268-00 
 
ENDEREÇO: ILHA DA BARRA, s/n – ILHA DA BARRA - Angra dos Reis - RJ -                CEP: 23900-901 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 536 E 537/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2017005343 
 
INSCRIÇÕES IMOBILIÁRIAS: 02.17.106.1747.001 e 02.17.106.1747.002 
 
NOTIFICADO: LUIZ FERNANDO CORRÊA E CASTRO MELÃO                              CPF/CNPJ: 119.271.717-17 
 
ENDEREÇO: RUA BENEDITO NAIL, 12 – NOVA JAPUIBA - Angra dos Reis - RJ -                CEP: 23934-620 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 538/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA:  Comunicação Interna Nº 65/2016 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 01.05.016.0434.001 
 
NOTIFICADO: PLACIDINA FRANCISCA DE RESENDE ALVES DOS SANTOS      CPF/CNPJ: 614.038.817-15 
 
ENDEREÇO: RUA JOSE CANDIDO DE OLIVEIRA, 1263 – GLORIA - Angra dos Reis - RJ -    CEP: 23904-610 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 539 E 540/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA:  Comunicação Interna Nº 47/2016 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.06.002.6200.001 
 
NOTIFICADO: FAZENDA DO FRADE S/A- AGRO INDUSTRIAL PECUARIA  CPF/CNPJ: 34.058.305/0001-76 
 
ENDEREÇO: ROD PROC HAROLDO FERNANDES DUARTE, s/n, GL C6 REMANESCENTE – FAZENDA DO 
FRADE - Angra dos Reis - RJ -    CEP: 23904-610 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 541/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2002014340 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.04.009.0525.001 
 
NOTIFICADO: HUGO MARCOS XAVIER DE ARAUJO                                               CPF/CNPJ: 643.769.237-53 
 
ENDEREÇO: RUA DOS PRETOS FORROS, s/n – L CAETES - Angra dos Reis - RJ -                CEP: 23900-901 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 542 E 543/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2014002245 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.17.116.0195.001 
 
NOTIFICADO: MARIA CLAUDIA DE ALMEIDA RIBEIRO                                         CPF/CNPJ: 960.636.707-00 
 
ENDEREÇO: RUA ARI CAETANO, s/n – NOVA JAPUIBA - Angra dos Reis - RJ -                CEP: 23934-530 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 544 E 545/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2017019757 
 
INSCRIÇÕES IMOBILIÁRIAS: 05.01.008.0112.001 e 05.01.008.0112.003 
 
NOTIFICADO: NILZA NEVES PAES                                                                                 CPF/CNPJ: 001.134.766-04 
 
ENDEREÇO: RUA PROF ALICE KURI DA SILVA, 70 –  I GR ENS ABRAAO - Angra dos Reis - RJ -                CEP: 
23968-000 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 546 E 547/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2017019757 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 05.01.008.0112.002 
 
NOTIFICADO: MAURO LUCIANO DAYRELL                                                                CPF/CNPJ: 195.570.866-53 
 
ENDEREÇO: RUA PROF ALICE KURI DA SILVA, 76 –  I GR ENS ABRAAO - Angra dos Reis - RJ -                CEP: 
23968-000 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 548/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 40646/12 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 04.01.096.0185.001 
 
NOTIFICADO: RODRIGO PINTO RODRIGUES                                                             CPF/CNPJ: 103.416.087-77 
 
ENDEREÇO: TRV SAO GERALDO, 73 –  L PQE MAMBUCABA - Angra dos Reis - RJ -            CEP: 23955-205 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 549/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2016009092 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.151.0545.001 
 
NOTIFICADO: JOSE GONCALVES PINHEIRO FILHO                                                CPF/CNPJ: 473.719.606-10 
 
ENDEREÇO: RUA PIRIPIRI, 62 –  NOVA ANGRA - Angra dos Reis - RJ -            CEP: 23933-240 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 550/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2016009092 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.151.0545.002 
 
NOTIFICADO: LEANDRO BOTELHO DOS SANTOS                                                    CPF/CNPJ: 084.695.577-69 
 
ENDEREÇO: RUA PIRIPIRI, 62, SOBRADO –  NOVA ANGRA - Angra dos Reis - RJ -            CEP: 23933-240 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 551 E 552/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2009004307 
 
INSCRIÇÕES IMOBILIÁRIAS: 03.02.033.0068.002 e 03.02.033.0068.003 
 
NOTIFICADO: DOMINGOS FERNANDES DA SILVA                                                    CPF/CNPJ: 249.332.287-87 
 
ENDEREÇO: RUA DAS PALMAS, s/n, AREA II –  JACUACANGA - Angra dos Reis - RJ -         CEP: 23914-515 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 553/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2009004307 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.02.033.0068.004 
 
NOTIFICADO: ADRIANA PEREIRA DO NASCIMENTO                                              CPF/CNPJ: 068.377.877-30 
 
ENDEREÇO: RUA DAS PALMAS, s/n, AREA II –  JACUACANGA - Angra dos Reis - RJ -         CEP: 23914-515 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 554 E 555/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2012003706 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 01.06.025.0142.001 
 
NOTIFICADO: ISMAEL TOLENTINO TEIXEIRA FILHO                                           CPF/CNPJ: 249.279.297-87 
 
ENDEREÇO: ESC ONZE, 469 –  SANTO ANTONIO - Angra dos Reis - RJ -         CEP: 23902-600 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 556 E 557/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 40515/14 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 04.01.098.0625.001 
 
NOTIFICADO: JORACY DE SOUZA SOARES FILHO                                                  CPF/CNPJ: 497.934.207-82 
 
ENDEREÇO: TRV GARDENIA, 81, Condominio Gardenia –  PARQUE PEREQUE - Angra dos Reis - RJ -         
CEP: 23953-225 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 558 E 559/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 40515/14 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 04.01.098.0610.001 
 
NOTIFICADO: LEANDRO CRUZ DA ROSA                                                                    CPF/CNPJ: 087.124.597-39 
 
ENDEREÇO: TRV GARDENIA, 3, Condominio Gardenia –  PARQUE PEREQUE - Angra dos Reis - RJ -         CEP: 
23953-225 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 560/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2014018841 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.17.072.0209.002 
 
NOTIFICADO: IZABELLA GLORIA DE SOUZA GOMES                                            CPF/CNPJ: 161.298.287-56 
 
ENDEREÇO: RUA MIRACEMA, 26, 1º PAV CASA 02  –  JAPUIBA - Angra dos Reis - RJ -         CEP: 23934-075 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 561 E 562/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2014018841 
 
INSCRIÇÕES IMOBILIÁRIAS: 02.17.072.0209.003 e 02.17.072.0209.004 
 
NOTIFICADO: ROGERIO DE SOUZA                                                                              CPF/CNPJ: 613.632.357-53 
 
ENDEREÇO: RUA MIRACEMA, 26, CASA 03 FUNDOS  –  JAPUIBA - Angra dos Reis - RJ -    CEP: 23934-075 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 563/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2014008153 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.17.071.0667.002 
 
NOTIFICADO: MARGARETH NOBREGA MELO                                                          CPF/CNPJ: 497.535.177-34 
 
ENDEREÇO: RUA BENEDITO SOARES, 19  –  JAPUIBA - Angra dos Reis - RJ -    CEP: 23934-060 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 564/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2019021717 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 04.01.099.0325.001 
 
NOTIFICADO: VALDIR DE OLIVEIRA                                                                           CPF/CNPJ: 690.179.489-49 
 
ENDEREÇO: RUA JUSCELINO KUBISCHECK, 197  –  L PQE MAMBUCABA - Angra dos Reis - RJ -    CEP: 
23954-070 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 565/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2019000314 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 04.01.012.0079.001 
 
NOTIFICADO: BENEDITA SILVA                                                                                     CPF/CNPJ: 711.865.657-72 
 
ENDEREÇO: TRV LARANJEIRAS, 23, CASA 01  –  L PQE MAMBUCABA - Angra dos Reis - RJ -    CEP: 23955-
213 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 566 E 567/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2019005633 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 01.06.004.0112.001 
 
NOTIFICADO: HAMILTON DE SOUZA JULIÃO                                                           CPF/CNPJ: 021.794.977-09 
 
ENDEREÇO: RUA MARIA AMELIA, 433  –  ABEL - Angra dos Reis - RJ -    CEP: 23902-180 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 568 E 569/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2019005633 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.01.013.0170.001 
 
NOTIFICADO: PAULO DA CONCEIÇÃO SANTOS FILHO                                          CPF/CNPJ: 775.190.517-49 
 
ENDEREÇO: RUA LEONTINO ANTONIO DE SOUZA, S/N  –  AGUA SANTA - Angra dos Reis - RJ -    CEP: 
23915-505 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 570 E 571/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2019008234 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.06.001.0200.001 
 
NOTIFICADO: MITRA DIOCESANA DE ITAGUAI                                                 CPF/CNPJ: 30.628.424/0011-38 
 
ENDEREÇO: ROD PROC HAROLDO FERNANDES, S/N, SITIO MORRO DA PIRAQUARA  –  PIRAQUARA 
- Angra dos Reis - RJ - CEP: 23947-000 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 572 E 573/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2019012568 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 06.03.022.0340.001 
 
NOTIFICADO: JULIETA SALLES VIANNA DA SILVA                                                  CPF/CNPJ: 382.839.057-91 
 
ENDEREÇO: PON ARIPEBA, S/N –  I GR MATARIZ - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23968-000 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 574 E 575/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2019017578 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 01.02.010.0778.004 
 
NOTIFICADO: MAGDA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO GARRET                        CPF/CNPJ: 613.825.667-00 
 
ENDEREÇO: RUA EX COMBATENTE ALTAIR DE SOUZA, 145 –  PRAIA DO ANIL - Angra dos Reis - RJ - 
CEP: 23904-085 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 576/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2019017578 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 01.02.010.0778.005 
 
NOTIFICADO: MAGNO JOSE DO NASCIMENTO                                                         CPF/CNPJ: 568.273.857-87 
 
ENDEREÇO: RUA EX COMBATENTE ALTAIR DE SOUZA, 145 –  PRAIA DO ANIL - Angra dos Reis - RJ - 
CEP: 23904-085 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 577 E 578/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2019015509 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.17.072.0453.001 
 
NOTIFICADO: JOSE RAIMUNDO DE JESUS                                                                 CPF/CNPJ: 868.238.335-72 
 
ENDEREÇO: RUA MIRACEMA, 30 – JAPUIBA - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23934-075 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 579 E 580/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2019015509 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.17.072.0453.002 
 
NOTIFICADO: EDUARDO SILVA DO NASCIMENTO                                                   CPF/CNPJ: 027.958.007-05 
 
ENDEREÇO: RUA MIRACEMA, 30 B SOBRADO – JAPUIBA - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23934-075 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
 
 

 
 
 
 

Anderson de Oliveira Monteiro 
Matrícula 22216 

Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 581 E 582/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2019001649 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.01.028.0315.001 
 
NOTIFICADO: EDIVALDO FRANCISCO DA SILVA FILHO                                        CPF/CNPJ: 555.234.207-00 
 
ENDEREÇO: RUA JOAO GOMES RIBEIRO, S/N – CANTAGALO - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23919-520 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
 
 

 
 
 
 

Anderson de Oliveira Monteiro 
Matrícula 22216 

Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis
Ano XVI - n° 1243 - 30 de Outubro de 2020196

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 583 E 584/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2019010187 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.15.001.2025.001 
 
NOTIFICADO: MÁRCIO CONSANI CAMARGO JÚNIOR                                           CPF/CNPJ: 098.107.527-41 
 
ENDEREÇO: EST ANGRA BARRA MANSA, S/N, ZUNGU – SERRA DAGUA - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23908-
000 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
 
 

 
 
 
 

Anderson de Oliveira Monteiro 
Matrícula 22216 

Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis
Ano XVI - n° 1243 - 30 de Outubro de 2020 197

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 585 E 586/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2019014110 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 06.03.016.0020.001 
 
NOTIFICADO: ROSELI SILVA DO NASCIMENTO                                                        CPF/CNPJ: 082.897.117-00 
 
ENDEREÇO: PRA DE MAGUARIQUECABA, S/N – I GR ENS S FORTE - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23968-
000 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
 
 

 
 
 
 

Anderson de Oliveira Monteiro 
Matrícula 22216 

Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 587 E 588/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO  2019008319 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.17.105.0320.001 
 
NOTIFICADO: MARLEI PEREIRA MAIA                                                                        CPF/CNPJ: 232.620.877-34 
 
ENDEREÇO: RUA PREFEITO JOAO G GALINDO, S/N –NOVA JAPUIBA - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23934-
695 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
 
 

 
 
 
 

Anderson de Oliveira Monteiro 
Matrícula 22216 

Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 589/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2018020409 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.02.075.0280.002 
 
NOTIFICADO: HIGOR CIPRIANO PIMENTA                                                              CPF/CNPJ: 064.212.847-28 
 
ENDEREÇO: RUA LEONTINO CECILIO CARVALHO, 74, CASA 02 – MONSUABA - Angra dos Reis - RJ - 
CEP: 23916-010 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
 
 

 
 
 
 

Anderson de Oliveira Monteiro 
Matrícula 22216 

Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 590/2020, PREVISTA NA LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI 
LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO 
ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM 
RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 
DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2018020409 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.02.075.0280.003 
 
NOTIFICADO: MARA CIPRIANO GENEROSO                                                             CPF/CNPJ: 027.877.377-06 
 
ENDEREÇO: RUA LEONTINO CECILIO CARVALHO, 74 – MONSUABA - Angra dos Reis - RJ - CEP: 23916-
010 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS RELACIONADAS 
COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA 
PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
 
 

 
 
 
 

Anderson de Oliveira Monteiro 
Matrícula 22216 

Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 301/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2004013221 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 01.03.027.0656.001 
 
NOTIFICADO: HOSPITAL LITORAL SUL LTDA. 
 
ENDEREÇO: RUA MILTON BASÍLIO PEREIRIA, 367 – PARQUE DAS PALMEIRAS                 
ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23906-455. 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
 
 

 
 
 
 

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis 

Matrícula n° 22.219 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 302/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2008016831 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 06.01.024.0076.001 
 
NOTIFICADO: GLEIDSON ELVIS DE LIMA ROSA - CPF/CNPJ: 105.394.067-08. 
 
ENDEREÇO: RUA MARIA NEVES, S/N – I GR ENS PROVETÁ-  ANGRA DOS REIS - RJ -  
CEP: 23968-000. 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
 
 

 
 
 
 

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis 

Matrícula n° 22.219 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 305/2020 E 306/2020 PREVISTA NA 
LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2011004758 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.04.012.1100.001 
 
NOTIFICADO: JORGE CORRÊA MARASSI - CPF/CNPJ: 276.266.797-68. 
 
ENDEREÇO: RUA ALBATROZ, S/N – L CAETES -  ANGRA DOS REIS - RJ                  CEP: 
23900-901 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
 
 

 
 
 
 

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 307/2020 E 308/2020 PREVISTA NA 
LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2012022581 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.02.088.0195.001 
 
NOTIFICADO: HENRIQUE PEREIRA - CPF/CNPJ: 106.945.577-65. 
 
ENDEREÇO: RUA OLGA TAVARES CARNEIRO, 32 – LOTE 01 - MONSUABA       ANGRA 
DOS REIS - RJ - CEP: 23916-150 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 309/2020 E 310/2020 PREVISTA NA 
LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2012021944 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.095.0440.001 
 
NOTIFICADO: LAURO DOS SANTOS MAIA- CPF/CNPJ: 305.205.767-72. 
 
ENDEREÇO: RUA DA UNIÃO, 35 – QUADRA 4 – LOTE 30 – AREAL 
ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23932-060 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 311/2020 E 312/2020 PREVISTA NA 
LEI N° 262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2012008184 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.02.149.0017.001 
 
NOTIFICADO: ANA LUCIA DE ALMEIDA CARVALHO RAMIRO 
 CPF/CNPJ: 027.942.747-67. 
 
ENDEREÇO: RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 73 – PRAIA DO MACHADO 
ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23913-990 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 313/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2013007975 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 01.09.008.0266.002 
 
NOTIFICADO: ANTONIO RAIMUNDO FILHO E OUTROS 
 CPF/CNPJ: 004.375.175-00 
 
ENDEREÇO: RUA MANOEL DA SILVA OLIVEIRA, 308 – CASA B 
CAMORIM PEQUENO - ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23912-060 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 314/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2013007975 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 01.09.008.0266.005 
 
NOTIFICADO: MARCOS AURÉLIO CORREA DOS SANTOS 
 CPF/CNPJ: 924.567.077-53 
 
ENDEREÇO: RUA MANOEL DA SILVA OLIVEIRA, 308 – APTO 02 
CAMORIM PEQUENO - ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23912-060 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 315/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2013007975 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 01.09.008.0266.006 
 
NOTIFICADO: MANIRA FERNANDES AZEVEDO 
 CPF/CNPJ: 719.315.547-49 
 
ENDEREÇO: RUA MANOEL DA SILVA OLIVEIRA, 308 – APTO 06 
CAMORIM PEQUENO - ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23912-060 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 316/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2013007975 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 01.09.008.0266.007 
 
NOTIFICADO: MANIRA FERNANDES AZEVEDO 
 CPF/CNPJ: 719.315.547-49 
 
ENDEREÇO: RUA MANOEL DA SILVA OLIVEIRA, 308 – APTO 05 
CAMORIM PEQUENO - ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23912-060 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 317/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2013012040 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.01.013.0155.001 
 
NOTIFICADO: MESSIAS TORRES DA SILVA 
 CPF/CNPJ: 875.110.967-00 
 
ENDEREÇO: RUA LEONTINO ANTONIO DE SOUZA, 672 – ÁGUA SANTA 
ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23915-505 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 318/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2013022808 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 01.09.008.0266.003 
 
NOTIFICADO: ISLÂNDIO SILVA LINS 
 CPF/CNPJ: 140.888.527-10 
 
ENDEREÇO: RUA MANOEL DA SILVA OLIVEIRA, 308 – APTO 01 
CAMORIM PEQUENO - ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23912-060 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 319/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2014015130 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.17.090.0068.001 E  02.17.090.0068.002 
 
NOTIFICADO: CÍCERO MARQUES DE SOUZA 
 CPF/CNPJ: 191.663.203-30 
 
ENDEREÇO: NATALÍCIO DOS SANTOS, 4 - JAPUÍBA 
ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23934-020 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
 
 

 
 
 
 

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 320/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2014015130 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.17.090.0068.003 
 
NOTIFICADO: WANDERLEY DA ROSA FONTOURA 
 CPF/CNPJ: 074.713.147-37 
 
ENDEREÇO: RUA NATALÍCIO DOS SANTOS, 4 A - JAPUÍBA 
ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23934-020 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
 
 

 
 
 
 

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 321/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2014009902 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.047.0335.001 e 02.18.047.0335.002 
 
NOTIFICADO: ANGRAMAR TURISMO E TRANSPORTE LTDA - EPP 
CPF/CNPJ: 09.170.116/0001-43 
 
ENDEREÇO: RUA ANJOS DO SENHOR, S/N – Q: XVI – LT: 594 – L PARQUE BELÉM 
ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23903-105 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
 
 

 
 
 
 

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 322/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2014011334 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.04.005.1145.001 
 
NOTIFICADO: DEVANI ROSA LEITE 
CPF/CNPJ: 270.182.048-01 
 
ENDEREÇO: LAD DO HUGO, S/N - GARATUCAIA 
ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23918-560 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
 
 

 
 
 
 

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 323/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2014006048 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.01.011.0740.001 
 
NOTIFICADO: REGINA SLAVADORA FONTES QUADRO 
CPF/CNPJ: 041.823.687-97 
 
ENDEREÇO: RUA SETE DE SETEMBRO, 76 - JCUACANGA 
ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23913-400 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
 
 

 
 
 
 

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 324/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2014002185 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.09.005.2000.001 
 
NOTIFICADO: DANIEL SERGIO ARNULF PRIO 
CPF/CNPJ: 053.237.077-55 
 
ENDEREÇO: RUA SANTA RITA, 18 – RUA NOSSA SENHORA APARECIDA 
BRACUÍ - ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23900-901 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 325/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2014011926 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.051.8935.001 
 
NOTIFICADO: VALDIR DE JUSUS LEAL 
CPF/CNPJ: 781.633.827-91 
 
ENDEREÇO: RUA SAMUEL, 108 - BELÉM 
ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23935-008 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 326/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2014021780 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.09.006.1730.001 
 
NOTIFICADO: PAULO VIEIRA DA SILVA 
CPF/CNPJ: 335.759.597-49 
 
ENDEREÇO: RUA TRÊS AMIGOS, S/N – LOTE 10 - BRACUÍ 
ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23943-150 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 327/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2014021780 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.09.006.1735.001 
 
NOTIFICADO: PAULO VIEIRA DA SILVA 
CPF/CNPJ: 335.759.597-49 
 
ENDEREÇO: RUA TRÊS AMIGOS, S/N – LOTE 12 - BRACUÍ 
ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23943-150 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 328/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2014021780 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.09.006.1740.001 
 
NOTIFICADO: PAULO VIEIRA DA SILVA 
CPF/CNPJ: 335.759.597-49 
 
ENDEREÇO: RUA TRÊS AMIGOS, S/N – LOTE 14 - BRACUÍ 
ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23943-150 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 329/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2014016221 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 04.01.088.0493.004 
 
NOTIFICADO: RONE MORAES GALVES 
CPF/CNPJ: 027.931.837-50 
 
ENDEREÇO: RUA MARIO DAS GRAÇAS TOLEDO, 305 B – PARQUE PEREQUE 
ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23953-450 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
 
 

 
 
 
 

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis 

Matrícula n° 22.219 
 



Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis
Ano XVI - n° 1243 - 30 de Outubro de 2020224

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 330/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2015022120 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.17.106.5175.001 
 
NOTIFICADO: DOMICIO ROQUE DA SILVA 
CPF/CNPJ: 129.384.917-00 
 
ENDEREÇO: RUA PROJETADA EXT R ILHA DO ARROZ, S/N 
ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23900-901 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 331 E 332/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2014005606 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.051.4275.001 
 
NOTIFICADO: RICARDO LIMA DA SILVA 
CPF/CNPJ: 111.230.787-77 
 
ENDEREÇO: RUA ISRAEL, 30 - BELÉM 
ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23935-080 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 333 E 334/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2014040198 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 04.01.044.0275.001 
 
NOTIFICADO: JORGE GRAÇA DE QUEIROZ 
CPF/CNPJ: 321.085.837-34 
 
ENDEREÇO: RUA DA CONQUISTA, 471 D – SERVIDÃO PARTE – LT: 46 – Q: 28 
ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23954-370 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 335/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2015004214 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.055.2070.001 
 
NOTIFICADO: ADRIANA ALVES DA SILVA BENEVENUTO 
CPF/CNPJ: 033.521.737-02 
 
ENDEREÇO: RUA DA GLÓRIA, 21 – PARTE 1 – GL A – LT 19 – CAMPO BELO 
ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23932-695 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 336/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2015006160 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.02.218.1760.003 
 
NOTIFICADO: MARIA DE JESUS FERNANDES VIEIRA 
CPF/CNPJ: 093.684.327-67 
 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO CESARIO ALVIN, 173 – CASA 3 - MONSUABA 
ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23916-065 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 337/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2015006710 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.08.005.3335.001 
 
NOTIFICADO: LÚCIA RODRIGUES PEREIRA 
CPF/CNPJ: 783.190.727-00 
 
ENDEREÇO: ROD PROC HAROLDO FERNANDES DUARTE, S/N – RUA VOLTA REDONDA  
SANTA RITA II - ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23943-000 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 338 E 339/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2015018668 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.09.007.1160.001 
 
NOTIFICADO: MARCIO AZEVEDO QUEIROS 
CPF/CNPJ: 856.907.247-34 
 
ENDEREÇO: ESTRADA BEIRA RIO, 38 – RUA TINGUI – BRACUÍ 
ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23943-000 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 340 E 341/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2015016369 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.19.063.0075.001 
 
NOTIFICADO: JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA DINIZ 
CPF/CNPJ: 305.194.977-91 
 
ENDEREÇO: RUA MANOEL ESTEVES MOREIRA, S/N - ENSEADA 
ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23931-010 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 342/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2015018773 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.02.235.0065.001 
 
NOTIFICADO: FAUSTINA DE ARAÚJO LEITE 
CPF/CNPJ: 321.722.817-00 
 
ENDEREÇO: RUA MURIAÉ, S/N – MORRO DO MORENO – LOTE 07 - JACUACANGA 
ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23914-215 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 343 E 344/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2015008333 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.150.2692.001 
 
NOTIFICADO: TEREZA MENDONÇA DA SILVA 
CPF/CNPJ: 713.098.027-34 
 
ENDEREÇO: RUA DIONIZIO DE CASTRO, S/N – TERREO – FRENTE – NOVA ANGRA 
ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23933-153 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 345 E 346/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2016004420 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.02.217.0945.003 
 
NOTIFICADO: ADRIANO DIAS DE AGUIAR 
CPF/CNPJ: 075.954.207-41 
 
ENDEREÇO: RUA DARCI BENEDITO PIMENTA, 261 - MONSUABA 
ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23900-901 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 347/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2016004319 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 04.01.107.3428.001 
 
NOTIFICADO: ANA MARIA DA CONCEIÇÃO 
CPF/CNPJ: 943.409.437-20 
 
ENDEREÇO: RUA SÃO JOSÉ, 690 – ANT 47 – L PQE MAMBUCABA 
ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23954-360 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 348/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2016004501 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 04.01.124.0945.001 E  04.01.124.0945.002 
 
NOTIFICADO: JOÃO JORGE DE CARVALHO 
CPF/CNPJ: 555.970.507-10 
 
ENDEREÇO: RUA SETE DE ABRIL, S/N – PARTE – LT: 49 – LOJA B – Q: 36 
L PQE MAMBUCABA - ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23954-065 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 349/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2017023303 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.147.0373.001 
 
NOTIFICADO: T R X ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES LTDA. 
CPF/CNPJ: 26.298.309/0001-01 
 
ENDEREÇO: RUA SABIA LARANJEIRA, S/N – CASA 02 – L: 3-A – NOVA ANGRA 
ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23933-216 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 350 E 351/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2016000943 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 04.01.030.1215.001 
 
NOTIFICADO:  LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS PEIXOTO 
CPF/CNPJ: 786.520.307-15 
 
ENDEREÇO: RUA MINAS GERAIS, 6 – PARTE – LT 14 – Q 03 – L PQE MAMBUCABA 
ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23954-185 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 352/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2016022704 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.05.018.0778.001 
 
NOTIFICADO:   WALLACE AZEVEDO DE SOUZA 
CPF/CNPJ: 125.507.917-70 
 
ENDEREÇO: RUA BENEDITO FERREIRA, 406 – FUNDOS - FRADE 
ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23946-010 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 353/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2016022704 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.05.018.0778.002 
 
NOTIFICADO:   RODRIGO THIAGO AZEVEDO DE SOUZA 
CPF/CNPJ: 114.278.027-93 
 
ENDEREÇO: RUA BENEDITO FERREIRA, 406 A – FUNDOS - FRADE 
ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23946-010 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 354/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2016022704 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.05.018.0778.003 
 
NOTIFICADO:   JULIANO VALLE DE SOUZA 
CPF/CNPJ: 562.224.591-53 
 
ENDEREÇO: RUA BENEDITO FERREIRA, 406 B – FUNDOS - FRADE 
ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23946-010 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 355 E 356/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2017024373 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 05.01.012.0520.001 
 
NOTIFICADO:    MARCELO FERNANDES DE ARAUJO 
CPF/CNPJ: 178.103.138-00 
 
ENDEREÇO: RUA FRANCINO INACIO NASCIMENTO, S/N – I GR ENS ABRRÃO 
ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23968-000 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 357/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2017023298 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.154.0666.005 
 
NOTIFICADO:     EVALDO DA SILVA PEREIRA 
CPF/CNPJ: 113.220.897-10 
 
ENDEREÇO: BEC BOM JARDIM, 27 – 2º ANDAR – NOVA ANGRA 
ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23933-230 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 358/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2017022943 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 01.07.030.0505.001 
 
NOTIFICADO:  ESPOLIO DE BENEDITO PLACIDO NETO 
CPF/CNPJ: 232.924.667-68 
 
ENDEREÇO: EST VEREADOR BENEDITO ADELINO, 3940 PTE DE CIMA (ÁREA 3-A) 
PRAIA GRANDE - ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23909-200 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 359/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2017006648 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.04.040.0330.001 
 
NOTIFICADO:   JOSELITA SANTOS DA SILVA 
CPF/CNPJ: 023.288.467-69 
 
ENDEREÇO: AVN CAETES, 8 – L CAETES 
ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23917-500 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 360 E 361/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2017019580 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.052.4815.001 
 
NOTIFICADO:    BIANCA MIRANDA DO NASCIMENTO FONSECA 
CPF/CNPJ: 081.916.787-80 
 
ENDEREÇO: EST CLERIO JOAO DA PENHA FILHO, 1560  - BANQUETA 
ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23933-600 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
 
 

 
 
 
 

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis 

Matrícula n° 22.219 
 



Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis
Ano XVI - n° 1243 - 30 de Outubro de 2020 247

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 362 E 363/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2017015100 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 06.02.002.0085.001 
 
NOTIFICADO:  MARICELMA DATORE 
CPF/CNPJ: 614.208.407-20 
 
ENDEREÇO: PRA PARNAIOCA, S/N – I GR ENS PARNOICA 
ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23968-000 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 364/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2017004727 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.04.011.0575.001 
 
NOTIFICADO:   MARCO LUIGI BARBATO 
CPF/CNPJ: 546.685.497-20 
 
ENDEREÇO:  RUA MANOEL F DE OLIVEIRA, S/N – GLEBA B – CASA A – LT: 22 
L PORTO FRADE - ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23946-015 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 365/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2017002210 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.155.0481.001 
 
NOTIFICADO:    MONICA RODRIGUES SANTIAGO GUIMARAES 
CPF/CNPJ: 019.358.687-80 
 
ENDEREÇO:  RUA SANTA BARBARA, 360 – NOVA ANGRA 
ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23933-140 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
 
 

 
 
 
 

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 366 E 367/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2017000787 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.19.051.0430.001 
 
NOTIFICADO:    JOSÉ DE ASSIS 
CPF/CNPJ: 321.571.347-00 
 
ENDEREÇO:  RUA OITO, 5 – VILA NOVA 
ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23934-640 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 368/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2017004750 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.19.060.1108.002 
 
NOTIFICADO:     VINICIUS DO ROSÁRIO FONSECA 
CPF/CNPJ: 163.851.627-88 
 
ENDEREÇO:  RUA PIRAI, 8 – ENSEADA 
ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23931-435 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 369/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2017002578 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.09.006.1690.001 
 
NOTIFICADO:      CIRDILEI JERONIMO 
CPF/CNPJ: 394.144.937-00 
 
ENDEREÇO:   ROD PROC HAROLDO FERNANDES DUARTE, 1 - R GALDINA MARIA 
DO NASCIMENTO - BRACUI  - ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23943-000 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 370 E 371/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2017005713 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.09.007.1215.001, 02.09.007.1215.002 E 02.09.007.1215.003 
 
NOTIFICADO:       ELIZEU NERI DO CARMO 
CPF/CNPJ: 008.311.717-23 
 
ENDEREÇO:   RUA SAO JOSE, S/N – LOJA – BRACUI 
ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23900-901 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 372 E 373/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2018009016 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 04.01.019.0113.001 
 
NOTIFICADO:    ROLYEDSON HENRIQUE DA ROCHA 
CPF/CNPJ: 024.915.877-93 
 
ENDEREÇO:   RUA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 2013 – L PQE MAMBUCABA 
ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23954-095 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 374/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2018000509 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.157.1207.002 
 
NOTIFICADO:     ROSELIA ROCHA DOS SANTOS 
CPF/CNPJ: 027.934.197-02 
 
ENDEREÇO:   RUA DA FÉ, 54 – FUNDOS – NOVA ANGRA 
ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23933-300 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 375 E 376/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2018011621 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.052.4315.004 
 
NOTIFICADO:     JOSÉ EDISON DA SILVA MANOEL 
CPF/CNPJ: 159.449.128-39 
 
ENDEREÇO:   EST CLERIO JOAO DA PENHA FILHO, 18 – NOVA ANGRA 
ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23933-600 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 377 E 378/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2018012153 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.04.005.1155.001 
 
NOTIFICADO:     SIMONE ANGELICA DIAS SOARES 
CPF/CNPJ: 070.668.147-97 
 
ENDEREÇO:   LAD DO HUGO, 35 A - GARATUCAIA 
ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23918-560 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 379 E 380/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2018017376 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.09.007.1205.001 
 
NOTIFICADO:      ANTÔNIO JORGE DE FIGUEIREDO AHI 
CPF/CNPJ: 253.078.768-90 
 
ENDEREÇO:   EST BEIRA RIO, S/N - TRV DO EMBU (CASA E GALPÃO) - BRACUÍ 
ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23943-000 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 381/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2018022197 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.19.076.0225.001 
 
NOTIFICADO:       M & J PESTANA SOCIEDADE DE TURISMO DA MADEIRA S.A 
CPF/CNPJ: 05.714.186/0001-64 
 
ENDEREÇO:   EST VEREADOR BENEDITO ADELINO, S/N – GLEBA A - RETIRO 
ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23930-500 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 382/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2018011018 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.115.1500.001 
 
NOTIFICADO:     PAULO CEZAR DOS SANTOS 
CPF/CNPJ: 320.608.667-15 
 
ENDEREÇO:   RUA DA CAIXA D'AGUA, 145 - Q: 28 – L: 27 - AREAL 
ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23932-090 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 383 A 384/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2018023141 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 04.01.036.2000.001 
 
NOTIFICADO:      CHARLES ANDRE ALVES 
CPF/CNPJ: 021.172.037-28 
 
ENDEREÇO:   RUA 2 DE JULHO, 17 - TRAVESSA PROJETADA - L PQE MAMBUCABA 
ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23954-100 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 385/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2018023258 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.014.1255.001 
 
NOTIFICADO:     MARIA VALERIA RIBEIRO DO NASCIMENTO 
CPF/CNPJ: 861.679.107-82 
 
ENDEREÇO:   RUA SAPUCAIA, 109 - L BALN GAMBOAA 
ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23936-170 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 386/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2018021382 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.19.128.1079.001 
 
NOTIFICADO:      MARLENE FOLMER DOS SANTOS PLACIDO 
CPF/CNPJ: 072.784.317-60 
 
ENDEREÇO:   SER MARIA APARECIDA, 58 - JAPUÍBA 
ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23932-510 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 387 E 388/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2019015151 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.04.043.0388.001 
 
NOTIFICADO:   WALNEY DA ROCHA CARVALHO 
CPF/CNPJ: 584.771.287-15 
 
ENDEREÇO:   RUA DO CHAFARIZ, S/N - GARATUCAIA 
ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23918-540 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
 
 

 
 
 
 

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis 

Matrícula n° 22.219 
 



Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis
Ano XVI - n° 1243 - 30 de Outubro de 2020 265

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 389 E 390/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2019017670 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.077.0102.001 
 
NOTIFICADO:    VALERIA DA ROCHA SILVEIRA 
CPF/CNPJ: 037.584.697-24 
 
ENDEREÇO:   ALM BEIJA-FLORES, S/N – Q: 22 – L: 32 - L CID B PONTAL 
ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23942-355 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 391 E 392/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2019015344 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 01.07.008.0285.025 
 
NOTIFICADO:     JOÃO CARLOS RODRIGUES DE CASTRO 
CPF/CNPJ: 442.324.467-53 
 
ENDEREÇO:   EST VEREADOR BENEDITO ADELINO, 1882 - BL 7 APTO 101 
COND REF CORSARIO - ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23909-070 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 393/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2018018447 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.02.005.0065.001 
 
NOTIFICADO:      MARIA DAS DORES DA SILVA 
CPF/CNPJ: 497.885.404-06 
 
ENDEREÇO:   ROD PROC HAROLDO FERNANDES DUARTE, 2 – KM 128 - GUARIBA 
ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23947-000 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 394/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2013023716 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA:  04.01.102.2573.001, 002, 004 e 005 
 
NOTIFICADO:    MARIA DE FÁTIMA LEANDRO 
CPF/CNPJ: 792.542.417-68 
 
ENDEREÇO:   RUA AVIADOR SANTOS DUMONT, 786 – LOJA A – L PQE MAMBUCABA 
ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23954-275 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
 
 

 
 
 
 

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 395/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2013016074 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA:  01.01.028.0163.011 
 
NOTIFICADO:     JOAO MARQUES DE AZEVEDO FILHO 
CPF/CNPJ: 240.862.237-91 
 
ENDEREÇO:   BEC DO MASCOTE, S/N – APTO 303 - CENTRO 
ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23900-550 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
 
 

 
 
 
 

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 396/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2012011916 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA:  03.01.011.0565.003, 004 E 006 
 
NOTIFICADO:      INALDO LINS FONTES 
CPF/CNPJ: 305.219.127-68 
 
ENDEREÇO:   RUA DOCE LOTUS, 42 – FUNDOS – Q: C – LT; 2C - JACUACANGA 
ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23913-340 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
 
 

 
 
 
 

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 397/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2012011916 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA:  03.01.011.0565.005 
 
NOTIFICADO:       WALMIR REDUA CRUZ 
CPF/CNPJ: 365.175.267-49 
 
ENDEREÇO:   RUA DOCE LOTUS, 42 – CASA B – Q: C – L: 2C - JACUACANGA 
ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23913-340 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
 
 

 
 
 
 

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI 
 
 

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMOS DE INTIMAÇÃO N° 398/2020 PREVISTA NA LEI N° 
262/1984 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO NOTIFICADO ABAIXO, 
QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO 
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI 
MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO 2015005172 
 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA:  01.02.012.0069.001, 002, 004, 005 E 006 
 
NOTIFICADO:       JOAO FERREIRA DE CASTILHO 
CPF/CNPJ: 427.855.107-04 
 
ENDEREÇO:   RUA PREFEITO JOAO G GALINDO, 2232 – Q: VII – L: 9 - GLÓRIA 
ANGRA DOS REIS – RJ – CEP 23905-010 
 
 
DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CIÊNCIA DE LANÇAMENTO 
RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM 
COMO DAS TAXAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO 
LEGAL, SEM ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO RELATIVO 
AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
 
ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 
•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCISO LV. 
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 242, 243 E 271. 
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23. 
 
 

 
 
 
 

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES:  MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS  e   CELSO SARDINHA 
& ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP
TERMO ADITIVO Nº 003 ao CONTRATO Nº  024/2017
OBJETO:  Constitui objeto do presente termo, a prorrogação de prazo do 
Contrato nº 024/2017.
PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 12(doze) meses, tendo início 
em 02/10/2020 e término em  01/10/2021.
VALOR: O valor global estimado do presente termo corresponde a R$ 
400.000,00 (quatrocentos mil reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste termo corre-
rão às contas do orçamento do exercício de 2020, compromissada por conta 
da Ficha nº 20202301, Dotação Orçamentária nº 20.2006.04.129.0205.20
10.339035, Fonte de Recuso nº: 15304000 e Nota de Empenho nº 1700, de 
30/09/2020, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Na forma do art. 57, § 1º, II, da Lei 
8.666/93.
AUTORIZAÇÃO: Devidamente autorizado pelo Secretário de Finanças no 
Formulário de Solicitação de Empenho nº 076/2020/SFI, de 30/09/2020, 
constante no Processo Administrativo nº 2017010298, de 11/05/2017.
DATA DA ASSINATURA:01/10/2020.

Angra dos Reis, 01 de outubro de 2020.
JOSÉ CARLOS DE ABREU

Secretário de Finanças

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2020/SFI

O Município de Angra dos Reis vem por meio deste tornar pública a pror-
rogação do prazo estipulado no item 16.3 do edital do chamamento público 
nº001/2020/SFI referente ao credenciamento para prestação de serviços de 
arrecadação de Tributos e demais receitas diversas da PMAR, por igual perí-
odo (sessenta dias).

Angra dos Reis, 27 de outubro de 2020.
ALEXANDRE GIOVANETTI LIMA

Presidente da Comissão Especial

TERMO DE REVOGAÇÃO

PROCESSO Nº 2020010752 – Considerando a antecipação do feriado do 
dia 28 de outubro de 2020 para o dia 26, assim como as dificuldades técnicas 
que os licitantes e a Administração Pública vem encontrando para participa-
ção do Pregão Eletrônico nº 044/2020, REVOGO o Edital nº 044/2020.

Angra dos Reis, 27 de outubro de 2020.
Miguel Arcanjo de Souza

Secretário Executivo de Serviço Público
Interino

CARTA CONVITE Nº 004/2020/REMARCADO

PROCESSO Nº 2020011121
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de engenharia elétrica para o aumento de carga para subestação de 150 Kva 
na unidade de Saúde do bairro Jacuecanga – Angra dos Reis/RJ, incluindo o 
fornecimento de todos os equipamentos, materiais, mão-de-obra e quaisquer 
insumos necessários à sua perfeita execução.
DATA/HORA DA SESSÃO: 10/11/2020, às 14:00 hs
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, situa-
da na Rua Arcebispo Santos, nº 337, Centro, Angra dos Reis – RJ.
RETIRADA DO EDITAL: No Departamento de Licitação, mediante 

01(um) pen drive virgem devidamente lacrado em sua embalagem original, 
ou, através do site www.angra.rj.gov.br

Alexandre Giovanetti Lima
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

CARTA CONVITE Nº 005/2020

PROCESSO Nº 2020011293
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
sondagem em diversos locais do Município – Angra dos Reis/RJ, incluindo o 
fornecimento de todos os equipamentos, materiais, mão-de-obra e quaisquer 
insumos necessários à sua perfeita execução.
DATA/HORA DA SESSÃO: 10/11/2020, às 10:00 hs
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, situa-
da na Rua Arcebispo Santos, nº 337, Centro, Angra dos Reis – RJ.
RETIRADA DO EDITAL: No Departamento de Licitação, mediante 
01(um) pen drive virgem devidamente lacrado em sua embalagem original, 
ou, através do site www.angra.rj.gov.br

Alexandre Giovanetti Lima
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PORTARIA Nº 007/2020/SFI

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS, usando de suas atribuições legais, com 
base no art. 67 da Lei nº 8.666/93,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica designado o servidor Ricardo Aloísio de Souza, Matr. 25565,  
para exercer as atribuições de fiscalização e acompanhamento do Processo nº 
2020012252, que tem por objeto a contratação de assessoramento técnico em 
desenvolvimento institucional por parte do Instituto Brasileiro de Adminis-
tração Municipal – IBAM.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 29 de outubro de 2020.

 JOSÉ CARLOS DE ABREU
 Secretário de Finanças

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL
PORTARIA Nº 066 DE 29 DE OUTUBRO DE 2020. 

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE OBRAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela portaria nº 076/2018, publicada em 06 de fevereiro de 
2018, na Edição 864 no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis e de 
acordo com o previsto no art.67 da Lei nº 8.666/93, resolve:
 
Designar o servidor João Augusto Ramos Bittencourt matrícula nº 26.706 
e CPF nº 103.801.217-19 como fiscal da CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA RECOMPOSIÇÃO TOTAL DE MURO 
DE CONTENÇÃO E CONSTRUÇÃO DE ACESSO A RESIDÊNCIA E 
MURO DE CONTENÇÃO À JUSANTE RUA 15 - MONTE CASTELO 
- ANGRA DOS REIS/RJ - Processo 2020011732, realizado pela M.T DO 
NASCIMENTO – SERVIÇOS E LOGÍSTICA EIRELI, inscrita no CNPJ 
nº 36.399.110/0001-15 referente a ordem de serviço nº049/2020/SDUS, 
nota de empenho 1844/2020 – Angra dos Reis/RJ.
 
Esta Portaria entra em vigor a partir de 29 de outubro de 2020.

Alan Bernardo Coelho de Souza
Secretário Executivo de Obras



Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis
Ano XVI - n° 1243 - 30 de Outubro de 2020274

CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2020/FMC
JULGAMENTO DE RECURSOS

O Secretário de Desenvolvimento Econômico, no uso de suas atribuições, 
especialmente no previsto no item 12, da Chamada pública em referência, 
torna público a decisão em relação ao recursos recebidos, conforme abaixo 
relacionados:

Dar provimento aos recursos das seguintes propostas:
1 – John Henrique Lucas Silva – Zé Buscapé na rede
2 – Flaviana César Ayres – Uma Viagem de Cordel
3 – Elaine Alves de Santana – Bate Rebate
4 – Alda de Assis Teixeira – Reimpressão do livro Império de Pau a Pique
5 – Mauro Timótheo Galvão – Amanhã vai ser outro dia – Um dia de Alegria
6 – Lila Lima de Melo – Nem tudo que se joga fora é lixo
7 – Lila Lima de Melo - Cores e Formas da Baia da Ilha Grande
8 – Carlos Rogério Lopes de Souza – Vamos Brincar – Eixo 1
9 – Carlos Rogério Lopes de Souza – Vamos Brincar – Eixo 2
10 – Carlos Rogério Lopes de Souza – Vamos Brincar – Eixo 3
11 – Ronaldo de Oliveira – Todo Cais é uma saudade de pedra
12 – Ronaldo de Oliveira – A Palavra Encenada
13 – Ronaldo de Oliveira – Hoje acordei meio Fernando Pessoa
14 – Willian César Pires de Oliveira – O Samba Pede Passagem e dá boas 
vindas ao ano novo
15 – Danielle do Nascimento Câmara – Febre
16 – Glauter Porto de Souza Barros – Histórias daqui e dali
17 – Glauter Porto de Souza Barros – Oficina de Criar e Contar histórias I

Angra dos Reis, 30/10/2020
João Carlos Rabello

Secretário de Desenvolvimento Econômico

CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2020/FMC
JULGAMENTO DE RECURSOS

O Secretário de Desenvolvimento Econômico, no uso de suas atribuições, 
especialmente no previsto no item 12, da Chamada pública em referência, 
torna público a decisão em relação ao recursos recebidos, conforme abaixo 
relacionados:

Negar provimento aos recursos das seguintes propostas, pelas razões em que 
foram inabilitadas:

1 - Mauro Timótheo Galvão – Amanhã vai ser outro dia
2 – Rogério de Almeida – O Samba não pode parar
3 – Renata Hermenegildo Paulino – Coral Itinerante Cantar é Viver
4 – Danielle Tenório Nascimento – O Samba não pode parar – Bloco Reizi-
nho Mirim
5 – Grupo Cultural Cutucurim – Entre Meninas
6 – Alexsandro Nascimento – Coral Itinerante Cantar é Viver

Angra dos Reis, 30/10/2020
João Carlos Rabello

Secretário de Desenvolvimento Econômico

CHAMADA PÚBLICA Nº 04/2020/FMC
JULGAMENTO DE RECURSOS

O Secretário de Desenvolvimento Econômico, no uso de suas atribuições, 
especialmente no previsto no item 9, da Chamada pública em referência, 
torna público a decisão de acatar o  recurso recebido, de JO Art Produções, 
passando a pontuação de 16 pontos para 26 pontos.

Angra dos Reis, 30 de outubro de 2020.
João Carlos Rabello

Secretário de Desenvolvimento Econômico

CHAMADA PÚBLICA Nº 04/2020/FMC – LEI Nº 14.017/2020
HOMOLOGAÇÃO RESULTADO FINAL

Considerando-se o disposto no iten 8 da Chamada Pública nº 04/2020/FMC, 
após julgamento do recurso, torna pública a HOMOLOGAÇÃO do resulta-
do final da pontuação obtida por cada um habilitado:
Pessoa Física
Espaço: Studio de Dança Camila Nelis
Proponente: Camila Nelis Neves Nascimento
Pontuação total obtida: 23 pontos
Valor do subsídio: 3 parcelas de R$ 4.000,00 (quatro mil reais)

Espaço: Coletivo Oca Tamoia
Proponente: Maria Lucy Menon Sodré
Pontuação total obtida: 22 pontos
Valor do subsídio: 3 parcelas de R$ 4.000,00 (quatro mil reais)

Espaço: Studio de Dança Sheyla Klautau
Proponente: Sheyla de Fátima Lemos Klautau
Pontuação total obtida: 22 pontos
Valor do subsídio: 3 parcelas de R$ 4.000,00 (quatro mil reais)

Espaço: Coletivo Plantou Colheu
Proponente: Marcelo Lourenço de Barros Junior
Pontuação total obtida: 12 pontos
Valor do subsídio: 3 parcelas de R$ 3.000,00 (três mil reais)

Pessoa Jurídica
Espaço: Super Byte – Escola de Games
Proponente: Bruno dos Santos Carvalho
Pontuação total obtida: 31 pontos
Valor do subsídio: 3 parcelas de R$ 3.000,00 (três mil reais)

Espaço: JO Art Produções
Proponente: Juliene Oliveira
Pontuação total obtida: 26 pontos
Valor do subsídio: 3 parcelas de R$ 3.000,00 (três mil reais)

Angra dos Reis, 30 de outubro de 2020.
Marlene Ponciano

Secretária Executiva de Cultura e Patrimônio
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
SECRETARIA EXECUTIVA DE CULTURA E PATRIMÔNIO 

 
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2020/FMC 

Considerando-se o disposto nos itens 8 e 9 da Chamada Pública nº 02/2020/FMC, após análise dos 
recursos, nos termos do solicitado no referido edital, torna pública relação final das propostas 
habilitadas. 
PROPOSTAS HABILITADAS: 
EIXO 1      Proposta 
1. José Augusto de Souza   3, 2, 1, gravando 
2. Luciano Araújo de Oliveira - Quintal do Circo Expedição Quintal do Circo 
3. Grupo Cultural Cia da Lua   Viagem à Baia dos Reis 
4. João Paulo Queirós Aguiar   Valeriana in ‘Rockdistrito’ 
5. Isabelle de Souza Brum   A Santa do Peixe-lenda e artesanato de Angra 
6. Maria Ritha Silva Marques Leal  ARTculando 
7. Ramon Cruz de Souza   A Cabaça da Existência 
8. Jorge Moreno Filho    Cantigas de roda no tribal 
9. Márcia Cristina Small Brasil   Circulando Teatro 
10. Alex Albertasse Faria   Angra Free Walking, um passeio pela história 
11. Mateus de Souza Soares   Arte Caiçara 
12. Suelem Pires – Studio Pisa   Introdução a Dança como descoberta do corpo atuante 
13. Wagner Nina da Silva – Jamaica  Primeiro Fórum da Raça Poderosa de Arte Negra de AR 
14. Thiago Almeida de Oliveira   Cultura Comunitária 
15. Álef Gabriel Soares da Silva   O Castelo amaldiçoado 
16. Adriana Nunes Raftapoulos   Repaginadah – Oficina de customização 
17. Bianca Silva de Oliveira   Cinceclub Itinerante 
18. Amazonas e Barbosa Produções Ltda Festival Conexões 
19. Rafaela Soares dos Santos Queiróz  Caio antes de partir 
20. Carlos Rogério Lopes de Souza  Vamos brincar 
 
EIXO 2      Proposta 
1. Maria Aparecida Dias Freitas dos Santos Bloco Tudo pela Dinha – É preciso ter força, é preciso ter 
      raça, é preciso ter sonho sempre. 
2. Associação Recreativa, Cultural e  Música na Comunidade 
Educacional Goró Beleza    
4. José Nildo da Silva    O Samba não pode Parar – Bloco Comunidade da Cava 
5. Willian César Pires de Oliveira   O Samba não pode Parar – Bloco Undos da Porteira 
6. Cesar Mariann d Icarahy Ramalho  O Samba não pode Parar – Bloco Quarta Sem Lei 
7. Vinicius dos Santos Gomes   O Samba não pode Parar – Bloco Furiosa 
8. Leonardo Pereira     Bloco Uns e outros Ladeira Abaixo – Concentra mas não sai 
7. André Luis M Pinto    O Samba não pode Parar – Bloco do Reizinho 
8. André Luis da Silva Corrêa   O Samba não pode Parar – Bloco do Caravelas 
9. Amarildo Oliveira Cruz    O Samba não pode Parar– Bloco Unidos da Portelinha 
10. Leandro Silva de Moraes   Bloco das Piranhas do Bonfim 
 
EIXO 3      Proposta 
1. Coletivo de Mulheres Negras da Raça  Natal no Egito 
Brasil Winnie Mandela (COMNARB)   
2. Bruno Carlos de Almeida   Quatro tontos de amor 
3. Felipe Santana da Silva   Ser criança 
4. Marcelo da Rosa Alves   Cecel Alves e The Blindknots ao vivo 
4. João Paulo Moreira da Silva   Regional Choro Caiçara 
5. Wosenclevar Pena dos Santos  Banda Inspirasamba 
6. João Paulo Queirós Aguiar   Banda Valeriana no Teatro Municipal 
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7. Márcia Cristina Small Brasil   A mulher no mês das mulheres 
8. Fernando Messias Silva de Oliveira  As aventuras de Pedro 
9. Mateus de Souza Soares   Tamoios 
10. Vitória Lopes Soares Cordeiro  O avesso da Lenda dos Reis. Uma viagem sobre hist. AR 
11. Calebe dos Santos    Calebe e Leilane 
12. Gabriel Machado Maia   FALA (!) Substantivo feminino 
13. Luis Carlos do Nascimento D. Junina  Quadrilha Dona Junina 
14. Danielle do Nascimento Câmara  Febre 
15. Elaine Alves de Santana   Bate Rebate 
16. Flaviana César Ayres   Uma viagem de Cordel      
 
EIXO 4      Proposta 
1. Maria das Graças Henrique   Dança de passarela, de roda e de breck 
2. Felipe Santana da Silva   Alma em movimento 
3. Francis Cascardo da Conceição  Ritmos brasileiros 
4. Mateus de Souza Soares   Ampliando olhares 
5. Rodrigo da Costa Almeida Luiz  Música Instrumental na Praça 
6. Alexandre Moraes Pereira   Eu também quero brincar 
7. Jorge Moreno Filho – Etiópia   Sonoridade na roda 
8. José Augusto de Souza   Angra, presente, passado e futuro 
9. Pablo Hernan Baccaro   Prata da Casa 
10. Ronaldo Alves de Oliveira   Todo Cais é uma saudade de pedra 
11. Carlos Rogério Lopes de Souza  Vamos brincar 
 
EIXO 5      Proposta 
1. Fábio Bitencourt Campos   Oficina “Diálogos sobre produção cultural” 
2. Tunnay Adles Dias    Oficina de Capacitação Batuque da Vila 
3. Adriana Nunes Raftapoulos   Re-Inventa – Workshop criativo de Upcycling 
5. Sandra de Andrade    Aplicação de Técnicas artesanais no reaproveitamento de 
      material reciclável 
6. João Paulo Queirós Aguiar   Iniciação ao contrabaixo elétrico 
7. Elaine Alves de Santana   Conhecendo a Caixa cênica 
8. Ronaldo Alves de Oliveira   A Palavra Encenada 
 
EIXO 6      Proposta 
1. Maria das Graças Henrique   Dança, Saúde e Bem estar 
2. Wagner Nina da Silva    Prêmio mestre da Cultura Popular 
3. Renato Alcântara da Fonseca   Mestre da Cultura popular 
4. Adriano Fábio da Guia   Mestre da Cultura Popular 
 
EIXO 7      Proposta 
1. Flaviana César Ayres     Uma viagem de cordel 
2. Wagner Nina da Silva    Apresentação de jongo Urbano 
3. João Paulo Moreira da Silva    Choro Caiçara 
4. Paloma Amorim Vieira   Performance: “O bicho” 
5. Bruno Monteiro Perez    Perez na casa da vó 
6. Calebe dos Santos     Calebe e Leilane 
7. Vitor Penajoia Oliveira     HipHop e conteúdo 
8. Amazonas e Barbosa Produções   Angra make game 
9. Renato Romero Rodrigues    I Sarau preto de Angra dos Reis 
10. Fernanda Castro da Silva    Disparate nas artes manuais 
11. Francis Cascardo da Conceição    Ritmos Brasileiros 
12. Marcelo da Rosa Alves   Live Cecel Alves e The Blindknots 
13. Hedel Luiz de Souza    Esporte Caiçara 
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14. John Henrique Lucas da Silva  Zé Buscapé na Rede 
15. Mauro Timótheo Galvão   Amanhã vai ser outro dia, um dia de alegria 
 
EIXO 8      Proposta 
1. Fábio Bitencourt Campos    Prata da Casa 
2. Patrícia Beloni Pereira    Live dos brechós 
3. Bruno Teixeira Marques Penteado   Contos coisa da terra 
4. João Paulo Moreira da Silva    Live do Jota P Moreira 
5. Alex Sander Albertasse Faria   Tour Virtual do Corredor da Ponta Leste 
6. José Augusto de Souza – Gerar Produções  Futuro das mídias pós-pandemia 
7. Rodrigo da Costa Almeida Luiz  Música instrumental online 
8. Mauro do Nascimento dos Santos   Poesia de quinta 
9. Marcelo Rosa Alves    Live Cecel Alves 
10. Hedel Luiz Rabelo de Souza Filho  A Angra antiga de Carlos França – Documentário 
11. Erodice Teixeira Garcia   Erô Canta Gonzaguinha 
12. Glauter Porto Barros   Histórias Daqui & Dali 
13. Ronaldo Alves de Oliveira   Hoje eu acordei Meio Fernando Pessoa 
14. Carlos Rogério Lopes de Souza  Vamos brincar – Show infantil individual on line 
15. Lila Lima de Melo    Nem tudo que se joga fora é lixo 
16. Lila Lima de Melo    Cores e Formas da Baia da Ilha Grande 
15. João Lucas da Silva    Ilha Grande Live Sessions 
 
EIXO 9      Propostas 
1. Lucas Oliveira Borges do Couto   Violão para todos 
2. Vitória Lopes Soares Cordeiro   O teatro na Terceira Idade 
3. Adriana Nunes Raftopoulos    Lixo de luxo (Costura Criativa) 
4. Fernanda Castro da Silva    Disparate do tingimento natural 
5. André Fernando das Neves    Bate papo sobre o Rio Mambucaba 
6. Ramon Cruz de Souza    O Ator empreendedor 
7. Glauter Porto Barros    Oficina Contar e Criar Histórias I 
 
EIXO 10      Propostas 
1.Fábio Bitencourt Campos   “Heroísmo dos Reis-diálogo cultural entre as cidades irmãs” 
2. Camila Rocha Miranda     Lia e as palavras 
3. Amazonas e Barbosa Produções Ltda.   Histórias, jogos e atividades – Valentim em “Tesouros de 
      Angra dos Reis” 
4. José Miguel Filho    Teatro Cidadão 
5. Fernanda Ferreira Camargo dos Santos A esperança Equilibrista 
6. Renato Dias Moura     Reimpressão do Livro Revolucena 
7. André Fernando das Neves    Rio Mambucaba, século XIX 
8. João Vitor Monteiro Novaes    O teatro Angrense 
9. Mariana Souza de Carvalho    Livro de conto 
10. Alda de Assis Teixeira   Império de Pau a Pique 
 
 

Angra dos Reis, 30 de outubro de 2020. 
 

Marlene Ponciano 
Secretária Executiva de Cultura e Patrimônio 
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PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL

PORTARIA Nº 067 DE 29 DE OUTUBRO DE 2020. 

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE OBRAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela portaria nº 076/2018, publicada em 06 de fevereiro de 
2018, na Edição 864 no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis e de 
acordo com o previsto no art.67 da Lei nº 8.666/93, resolve:
 
Designar o servidor Designar o servidor ERNANI DA FONSECA, matrícula 
nº 898 e CPF nº 567.085057-20 para acompanhar e fiscalizar como titular o 
processo nº2020013549  - Ordem de Fornecimento e Serviço nº 002/2020/
SDUS.SEOBR, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e 
a empresa HASHIMOTO MANUTENÇÃO ELÉTRICA E COMÉRCIO 
LTDA, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 03.319.489/0001-57, que tem por 
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SER-
VIÇOS DE FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE BRAÇOS GAL-
VANIZADOS PARA INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS DE LED NO 
PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ANGRA 
DOS REIS-RJ  -  decorrente do Termo de adesão nº 002/2020/SEOBR ao 
Registro de preços nº 009/2020, concorrência pública 004/2020, processo 
013.00464/2019 realizado pelo Município de Duque de Caxias. 

Designar o servidor Lúcio Ferreira Uchoa Filho matrícula nº 25.471 e CPF 
nº 008.300.067-45
para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do contrato acima 
descrito nos impedimentos legais e eventuais do titular. 

Esta Portaria entra em vigor a partir de 29 de outubro de 2020.

Alan Bernardo Coelho de Souza
Secretário Executivo de Obras

AUTO DE DEMOLIÇÃO Nº. 044/2020/IMAAR

Angra dos Reis, 20 de outubro de 2020.

A Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, nas atribuições que lhe confere;

Considerando o disposto no artigo 2º do Código de Obras do Município 
– lei 2087 de 23/01/2009: Qualquer obra de construção, acréscimo, recons-
trução, e reforma que envolva quaisquer edificações, estruturas costeiras, mo-
vimentações de terra, muro de contenção e muro frontal somente poderá ser 
executada após a aprovação de projeto e emissão de licença pela Prefeitura 
Municipal de Angra dos Reis;

Considerando o disposto no artigo 74º, inciso VII do Código de O           bras 
– lei 2087 de 23/01/2009: combinado com a subseção VII da mesma lei;

Considerando o disposto no artigo 4º inciso I e II da lei 2092 de 23/01/2009 
que dispõe sobre o uso e ocupação do solo no município de Angra dos Reis no 
que dizem, “I - disciplinar o uso e ocupação do solo visando o planejamento 
do desenvolvimento urbano e a garantia das funções da cidade e da proprie-
dade urbana; II – Condicionar a utilização do solo urbano aos princípios 
de proteção ao meio ambiente da valorização do patrimônio cultural e da 
melhoria de qualidade do meio ambiente;”.

RESOLVE

Determinar a demolição de obra executada em área não edidicante (Faixa do 
DNIT), Infrator (a) Amanda Cardoso de Castro, Situado na Rua Doce Delta, 
nº 440, Jacuacanga, 1º Distrito de Angra dos Reis; com base no Artigo 99 da 
Lei 2087 de 23/01/2009, – que dispõe sobre a demolição de obras e/ou cons-
truções de qualquer natureza que estejam em desconformidade e infringido a 
legislação municipal urbanística e ambiental.

Mário Sérgio da Glória Reis
 Diretor Presidente

Possuidor: Amanda Cardoso de Castro
Auto de Demolição nº. 044/2020/IMAAR
Extrato de Demolição nº. 044/2020/IMAAR
P.I. N° 227/2020.IMAAR

  
EXTRATO DE DEMOLIÇÃO

AUTO DE DEMOLIÇÃO N. º 044/2020/IMAAR

Angra dos Reis, 20 de outubro de 2020.

RESOLVE:

Determinar a demolição de obra executada em área não edidicante (Faixa do 
DNIT), Infrator (a) Amanda Cardoso de Castro, Situado na Rua Doce Delta, 
nº 440, Jacuacanga, 1º Distrito de Angra dos Reis; com base no Artigo 82, in-
ciso VII, Parágrafo único da Lei 2087 de 26/03/2009, – que dispõe que “dará 
motivo à lavratura de autos, conforme o caso, qualquer violação das normas 
deste Código, demais dispositivos urbanísticos e ambientais que for levada a 
conhecimento de qualquer autoridade Municipal, por qualquer servidor ou 
pessoa física que a presencie, devendo a comunicação ser acompanhada de 
prova ou testemunha”.

Mário Sérgio da Glória Reis
   Diretor Presidente

Possuidor: Amanda Cardoso de Castro
Auto de Demolição nº. 044/2020/IMAAR
Extrato de Demolição nº. 044/2020/IMAAR
P.I. N° 227/2020.IMAAR

AUTO DE DEMOLIÇÃO Nº. 045/2020/IMAAR

Angra dos Reis, 20 de outubro de 2020.

A Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, nas atribuições que lhe confere;

Considerando o disposto no artigo 2º do Código de Obras do Município 
– lei 2087 de 23/01/2009: Qualquer obra de construção, acréscimo, recons-
trução, e reforma que envolva quaisquer edificações, estruturas costeiras, mo-
vimentações de terra, muro de contenção e muro frontal somente poderá ser 
executada após a aprovação de projeto e emissão de licença pela Prefeitura 
Municipal de Angra dos Reis;

Considerando o disposto no artigo 74º, inciso VII do Código de Obras – lei 
2087 de 23/01/2009: combinado com a subseção VII da mesma lei;

Considerando o disposto no artigo 4º inciso I e II da lei 2092 de 23/01/2009 
que dispõe sobre o uso e ocupação do solo no município de Angra dos Reis no 
que dizem, “I - disciplinar o uso e ocupação do solo visando o planejamento 
do desenvolvimento urbano e a garantia das funções da cidade e da proprie-
dade urbana; II – Condicionar a utilização do solo urbano aos princípios 
de proteção ao meio ambiente da valorização do patrimônio cultural e da 
melhoria de qualidade do meio ambiente;”.

RESOLVE

Determinar a demolição de obra executada em área não edidicante (Faixa do 
DNIT), Infrator (a) Mariana Cardoso de Castro, Situado na Rua Doce Delta, 
nº 440, Jacuacanga, 1º Distrito de Angra dos Reis; com base no Artigo 99 da 
Lei 2087 de 23/01/2009, – que dispõe sobre a demolição de obras e/ou cons-
truções de qualquer natureza que estejam em desconformidade e infringido a 
legislação municipal urbanística e ambiental.

Mário Sérgio da Glória Reis
 Diretor Presidente



Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis
Ano XVI - n° 1243 - 30 de Outubro de 2020 279

Possuidor: Mariana Cardoso de Castro
Auto de Demolição nº. 045/2020/IMAAR
Extrato de Demolição nº. 045/2020/IMAAR
P.I. N° 228/2020.IMAAR

  
EXTRATO DE DEMOLIÇÃO

AUTO DE DEMOLIÇÃO N. º 045/2020/IMAAR

Angra dos Reis, 20 de outubro de 2020.

RESOLVE:

Determinar a demolição de obra executada em área não edidicante (Faixa do 
DNIT), Infrator (a) Mariana Cardoso de Castro, Situado na Rua Doce Delta, 

nº 440, Jacuacanga, 1º Distrito de Angra dos Reis; com base no Artigo 82, in-
ciso VII, Parágrafo único da Lei 2087 de 26/03/2009, – que dispõe que “dará 
motivo à lavratura de autos, conforme o caso, qualquer violação das normas 
deste Código, demais dispositivos urbanísticos e ambientais que for levada a 
conhecimento de qualquer autoridade Municipal, por qualquer servidor ou 
pessoa física que a presencie, devendo a comunicação ser acompanhada de 
prova ou testemunha”.

Mário Sérgio da Glória Reis
   Diretor Presidente

Possuidor: Mariana Cardoso de Castro
Auto de Demolição nº. 045/2020/IMAAR
Extrato de Demolição nº. 045/2020/IMAAR
P.I. N° 228/2020.IMAAR
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PORTARIA Nº 01/2020 – PGM

A PROCURADORA-GERAL DO MUNICÍPIO, usando de suas atribui-
ções legais, com base no art. 67, da Lei 8.666, de 1993, DESIGNAR LUIZ 
EDUARDO CÚGOLA, procurador do município, Mat. 23.400 e PAULO 
HENRIQUE DA SILVA BULE, Mat. 17.345, para a fiscalização do CON-
TRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 066/2020, firmado com a 
SOFTPLAN PLANEJAMENTO E SISTEMAS LTDA, pelo período de 12 
meses, a contar a publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Angra dos Reis, 29 de outubro de 2020.
MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

Procuradora-Geral do Município

P O R T A R I A           No  553/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso das atribuições legais e considerando os termos do Me-
morando n° 346/2020-SDSP/DEADM, da Secretaria de Desenvolvimento 
Social e Promoção da Cidadania, datado de 27 de outubro de 2020, 

R E S O L V E:

DESIGNAR WILLIAN JORGE DE OLIVEIRA LIDOGÉRIO, matrícula 
26771, para exercer, interinamente, a Função Gratificada de Coordenador da 
Tesouraria de Fundos, da Secretaria de Desenvolvimento Social e Promoção 
da Cidadania, Símbolo FG-2, no período de 05 de novembro a 04 de dezem-
bro de 2020, durante a Licença Aleitamento da titular, a servidora Fabiana 
Sousa de Moraes da Costa, matrícula 17769.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 28 DE OUTUBRO DE 2020.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

CÉLIA CRISTINA AMORIM  DA SILVA JORDÃO
Secretária de Desenvolvimento Social e promoção da Cidadania

P O R T A R I A           No  554/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso das atribuições legais e considerando os termos do 
Ofício n° 702/2020/ANGRAPREV, do Instituto de Previdência Social do 
Município de Angra dos Reis, datado de 14 de outubro de 2020, 

R E S O L V E:

DESIGNAR CRISTINA MARIA BRAGA MARQUES, matrícula 1926, 
para exercer, interinamente, a Função Gratificada de Diretor do Departa-
mento de Controle Interno, do Instituto de Previdência Social do Município 
de Angra dos Reis, Símbolo FG-1, no período de 03 de novembro a 02 de 
dezembro de 2020, durante as férias da titular, a servidora Edenilze Alves 
Ferreira Dias, matrícula 12252.

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 28 DE OUTUBRO DE 2020.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito

P O R T A R I A           No  555/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso das atribuições legais e considerando os termos do 
Memorando n° 0830/2020/SAD, da Secretaria de Administração, datado de 
21 de setembro de 2020,

R E S O L V E:

NOMEAR CLÁUDIO SANTOS FRANCO, matrícula 25747, para ocupar, 
interinamente, o Cargo em Comissão de Secretário de Administração, da Se-
cretaria de Administração, Símbolo SE, no período de 03 de novembro a 02 
de dezembro de 2020, durante as férias do titular, o servidor Carlos Macedo 
da Costa, matrícula 25407.

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 28 DE OUTUBRO DE 2020.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

P O R T A R I A           No  556/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso das atribuições legais e considerando os termos do 
Memorando nº 135/2020/SDUS.SESEP, da Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano e Sustentabilidade, datado de 21 de setembro de 2020,

R E S O L V E:

NOMEAR VALMIR TEIXEIRA FERREIRA, matrícula 2135, para ocupar, 
interinamente, o Cargo em Comissão de Coordenador Técnico do Centro, da 
Assessoria da Região Central, da Superintendência de Regionais, da Secretaria 
Executiva de Serviço Público, da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e 
Sustentabilidade, Símbolo CT, no período de 03 de novembro a 02 de dezem-
bro de 2020, durante as férias do titular, o servidor Lair dos Santos Pereira, 
matrícula 25843.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 28 DE OUTUBRO DE 2020.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

TIAGO MURILO SCATULINO DE SOUZA
Secretário de Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade 

P O R T A R I A           No  557/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso das atribuições legais e considerando os termos do 
Ofício n° 606/2020/HMJ, do Hospital Municipal da Japuíba, datado de 19 
de outubro de 2020,

R E S O L V E:

DESIGNAR a servidora GABRIELA PEIXOTO CARRETE, Fisioterapêuta, 
Matrícula 660020110, para exercer a Responsabilidade Técnica pelo serviço 
de Fisioterapia do Hospital Municipal da Japuíba, com efeitos a contar de 14 
de agosto de 2020.

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 29 DE OUTUBRO DE 2020.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito

BERENICE REIS VALLE MACHADO
Secretária Hospitalar - interina

P O R T A R I A           No  558/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso das atribuições legais e considerando os termos do 
Memorando n° 162/2020/SDUS.SESEP, da Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano e Sustentabilidade, datado de 28 de outubro de 2020, 
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R E S O L V E:

NOMEAR MIGUEL ARCANJO DE SOUZA, matrícula 27062, para ocu-
par, interinamente, o Cargo em Comissão de Secretário Executivo de Servi-
ço Público, da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade, 
Símbolo CC-1, no período de 03 de novembro a 02 de dezembro de 2020, 
durante as férias do titular, o servidor Felipe Larrosa Arias, matrícula 2840.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 29 DE OUTUBRO DE 2020.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

P O R T A R I A           No  559/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso das atribuições legais e considerando os termos do 
Memorando n° 163/2020/SDUS.SESEP, da Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano e Sustentabilidade, datado de 28 de outubro de 2020, 

R E S O L V E:

NOMEAR PAULO ANTÔNIO CARDOZO CARDIA, matrícula 10634, 
para ocupar, interinamente, o Cargo em Comissão de Superintendente de 
Regionais, da  Secretaria Executiva de Serviço Público, da Secretaria de De-
senvolvimento Urbano e Sustentabilidade, Símbolo CC-2, no período de 03 
de novembro a 02 de dezembro de 2020, durante o afastamento do titular, 
o servidor Miguel Arcanjo de Souza, matrícula 27062, o qual assumiu, inte-
rinamente, o cargo de Secretário Executivo de Serviço Público durante férias 
do títular, 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 29 DE OUTUBRO DE 2020.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

P O R T A R I A           No  521/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, usando das atribuições legais, de acordo com o disposto no 
art. 17, da Lei nº 412, de 20 de fevereiro de 1995 e art. 5º, inciso VII, do 
Decreto nº 2.972, de 05 de fevereiro de 2004, e considerando os termos do 
Memorando nº 0975/2020, da Superintendência de Gestão de Pessoas, da 
Secretaria Municipal de Administração, datado de 28 de outubro de 2020,

R E S O L V E:

HOMOLOGAR o resultado final da Avaliação de Desempenho, no estágio 
probatório, conforme o disposto no art. 17, da Lei nº 412/L.O., de 20 de fe-
vereiro de 1995 e art. 5º, inciso VII, do Decreto nº 2.972, de 05 de fevereiro 
de 2004, dos seguintes servidores: 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 30 DE OUTUBRO DE 2020.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

CARLOS MACEDO COSTA                                   
Secretário de Administração

D  E  C  R  E  T  O             No      11.793,    DE    30    DE   OU-

TUBRO    2020

ALTERA O DECRETO MUNICIPAL Nº  11.763, DE 25 DE SETEM-
BRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições constitucionais e legais:
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garan-
tido mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução do risco de 
doença e de outros agravos e o acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da Cons-
tituição da República; 
CONSIDERANDO as diretrizes de atendimento integral, universal e iguali-
tário no SUS, que compreendem as ações de proteção e recuperação de saúde 
individual e coletiva, conforme o artigo 289, inciso IV, da Constituição do 
Estado do Rio de Janeiro; 
CONSIDERANDO que a transição para o regime de Distanciamento Social 
Seletivo (DSS) vem sendo reavaliada semanalmente pelo Gabinete de Crise, 
seja para aumentar ou mesmo para restringir, a partir de estudos de casos de 
controle epidemiológico e informações técnicas e científicas disponibilizadas 
pelos órgãos competentes, não gerando direito à permanência definitiva de 
funcionamento; 
CONSIDERANDO que desde a publicação do Decreto Municipal de nº 
11.655 de 08/06/2020 os dados estatísticos demonstram que as medidas sa-
nitárias adotadas tanto em relação ao protocolo geral quanto aos protocolos 
setoriais específicos tem trazido resultados positivos; 
CONSIDERANDO a publicação do Decreto Estadual de nº 47.112 de 
5/06/2020 que determina a adoção de medidas de flexibilização ao isolamen-
to social no âmbito do Estado do Rio de Janeiro; 
CONSIDERANDO o dever do Município de Angra dos Reis em defender a 
saúde, a vida, a empregabilidade, a livre iniciativa, o desenvolvimento regio-
nal e a dignidade da pessoa humana, mantendo a população protegida da pro-
pagação do vírus pela adoção de protocolos sanitários reconhecidos no país e 
no mundo e, ao mesmo tempo, evitando o iminente caos social e econômico 
decorrente do estado de falência e desemprego que se avizinha; 
CONSIDERANDO os termos do Decreto Estadual de nº  47.195 DE 
04/08/2020;
CONSIDERANDO a gradual diminuição nos números de casos de conta-
minação no Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º O Decreto Municipal n.º 11.763, de 25 de setembro de 2020, passa 
a vigorar com a seguinte redação:
“CATÁLOGO DOS PROTOCOLOS SETORIAIS ESPECÍFICOS
VII - Academias, estúdios e fisioterapia aquática, natação, hidroginástica e 
congêneres; 
[...]  
t) a utilização das academias, estúdios e fisioterapia aquática, natação, hidro-
ginástica e congêneres está liberada para os usuários de todas as idades;” 
“VIII – Clubes, associações esportivas, futebol society, de gramado amador e 
de salão e afins;
[...]  
b) estão liberados mediante a observância de protocolo sanitário: Academia, 
Quadra de Tênis, basquete, handebol, e esportes em geral, pilates, ioga, Qua-
dras de Areia, Piscinas, futmesa, futebol society, de gramado amador e de 
salão, canoagem (incluindo a canoagem havaiana), artes marciais, capoei-
ra, Restaurantes e Lanchonetes, Churrasqueiras sociais, saunas, parquinhos 
e brinquedotecas, sendo estas consideradas áreas para recreação ou espaço 
infantil, contendo brinquedos e outros equipamentos, como balanços, gan-
gorras;” (NR)
[...]
f ) em relação ao funcionamento de cursos e aulas de capoeira:
- o protocolo de cursos e aulas de capoeira será o mesmo estipulado para as 
Artes marciais.
- as aulas de capoeira poderão ser realizadas em quadras esportivas da Rede 
Municipal de Ensino mediante requerimento formal à Secretária Municipal 
de Educação que averiguará a conveniência e oportunidade da medida e fir-
mará termo de autorização de uso. (NR)
“XII - Protocolo para autorização de apresentação musical em restaurantes e 
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bares com até 06 músicos; 
Ficam permitidas as atividades musicais em bares e restaurantes, inclusive lo-
calizados em praças de alimentação, galerias e shopping centers, com forma-
ção instrumental e vocal de até 06 (seis) integrantes, a exemplo de voz e violão, 
voz e teclado, violão e percussão ou formação similar, para som ambiente, 
que deverão, além das medidas sanitárias gerais e as constantes deste Decreto, 
atender ao seguinte:” (NR)
Art. 2º O protocolo de cinema e teatro publicado no Decreto 11.779, de 
13 de outubro de 2020 passa a vigorar como item XVI – Protocolo para os 
cinemas e teatros do CATÁLOGO DE PROTOCOLOS SETORIAIS ES-
PECÍFICOS;
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 30 DE OUTUBRO DE 2020.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito

D  E  C  R  E  T  O            No      11.791,    DE    28    DE   OU-
TUBRO    2020

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 1º 
da Lei nº 3.933, de 29 de setembro de 2020, combinado com o art. 41, inciso 
I e art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

 
D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Muni-
cípio para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 1.218.196,67 (um 
milhão, duzentos e dezoito mil, cento e noventa e seis reais e sessenta e sete 
centavos).

Parágrafo único. Os recursos objeto deste Decreto são provenientes dos cré-
ditos adicionais por Suplementação/Anulação: R$ 1.218.196,67 (um milhão, 
duzentos e dezoito mil, cento e noventa e seis reais e sessenta e sete centavos), 
na forma seguinte:

Legenda:

Descrição da Fonte e Vínculo:

10010000 = Recursos Ordinários 
10010010 = Arrecadação Própria - Administração Indireta
12140000 = Transferências do Sus - Bloco de Custeio
12150000 = Transferências do Sus - Bloco de Investimentos
15303000 = Royalties - Lei 9478/97

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos 
a partir de 28 de outubro de 2020. 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 28 DE OUTUBRO DE 2020.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

RODRIGO DE ARAÚJO MUCHELI
Secretário Municipal de Saúde

MIGUEL ARCANJO DE SOUZA
Secretário Executivo de Serviço Público – Interino

PAULO CEZAR DE SOUZA
Presidente do Serviço Autônomo de Captação de Água e Tratamento de 

Esgoto

D  E  C  R  E  T  O             No      11.792,    DE    29    DE   OU-
TUBRO    2020

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DA CHAMA-
DA PÚBLICA DA AGRICULTURA FAMILIAR.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no exercício de suas atribuições constitucionais e legais, 
considerando o que determina o art. 87 da Lei Orgânica do Município, o art. 
51, § 4º, da Lei nº 8.666/93, e o Memorando nº 823/2020/SEC, da Secreta-
ria de Educação, datado de 29 de outubro de 2020, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica criada a COMISSÃO ESPECIAL DA CHAMADA PÚBLICA 
DA AGRICULTURA FAMILIAR, para exercer atribuições de fiscalização e 
acompanhamento do Chamamento Público destinado à aquisição de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar, para atender o Programa de Alimentação 
Escolar da Rede Municipal de Ensino, em observância a Lei nº 11.947, de 16 
de junho de 2009, a Resolução CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013 e 
Resolução/FNDE nº 4, de 02 de abril de 2015.

Art. 2º A comissão de que trata este Decreto será integrada pelos membros 
abaixo relacionados: 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 
Gilberto de Assis Xavier –   Coordenador de Alimentação Escolar - Matrícula 
2624 
Priscila dos Santos Gomes Olivares – Nutricionista – Matrícula 24988

CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CAE: 
Alcir da Fonseca Campos - Presidente do Conselho de Alimentação Escolar

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO:
Adão Renato Novacki – Assessor de Fomento as Políticas Públicas de Agricul-
tura - Matrícula 25521 
Antônio Carlos de Souza Bezerra – Coordenador de Infraestrutura Aquícola 
- Matrícula 1674 

 Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 29 DE OUTUBRO DE 2020.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito

STELLA MAGALY SALOMÃO CORRÊA
Secretária de Educação 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e VALLE SUL CONS-
TRUTORA E MINERADORA LTDA
TERMO ADITIVO DE PRAZO Nº 001 ao CONTRATO Nº  040/2020

 
 
 
 
D  E  C  R  E  T  O            No      11.791,    DE    28    DE   OUTUBRO    2020 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO VALOR QUE MENCIONA. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 1º da Lei nº 3.933, de 29 de 
setembro de 2020, combinado com o art. 41, inciso I e art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
4.320/64, 

  
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município 

para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 1.218.196,67 (um milhão, duzentos e dezoito 
mil, cento e noventa e seis reais e sessenta e sete centavos). 

 
Parágrafo único. Os recursos objeto deste Decreto são provenientes dos créditos 

adicionais por Suplementação/Anulação: R$ 1.218.196,67 (um milhão, duzentos e dezoito mil, 
cento e noventa e seis reais e sessenta e sete centavos), na forma seguinte: 

 

DOTAÇÃO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO  

2020 27 2701 10 301 0129 2216 339039 10010000  156.000,00  - 
2020 27 2701 10 301 0204 2209 339039 10010000  13.751,12  - 
2020 27 2701 04 122 0183 2331 339093 10010000  - 169.751,12  
2020 25 2501 04 122 0204 2161 339039 10010010  23.708,52  - 
2020 25 2501 04 122 0204 2005 339091 10010010  - 2.078,00  
2020 25 2501 04 122 0204 2201 339030 10010010  -  300,00 
2020 25 2501 04 122 0204 2531 339040 10010010  -  148,00 
2020 25 2501 17 122 0210 2204 339039 10010010  - 21.182,52  
2020 27 2701 10 302 0204 2001 319011 12140000  555.696,55  - 
2020 27 2701 10 302 0204 2001 319004 12140000  - 555.696,55  
2020 27 2701 10 301 0129 1226 449052 12150000  309.040,48  - 
2020 27 2701 04 122 0183 2331 339093 12150000  - 309.040,48  
2020 20 2016 15 451 0207 1394 449051 15303000  100.000,00  - 
2020 20 2016 15 451 0207 1398 449051 15303000  60.000,00  - 
2020 20 2016 15 452 0220 2069 339030 15303000  - 160.000,00  

Total R$ 1.218.196,67   R$ 1.218.196,67   
 

 Legenda: 
 
 Descrição da Fonte e Vínculo: 
 
 10010000 = Recursos Ordinários  
 10010010 = Arrecadação Própria - Administração Indireta 
 12140000 = Transferências do Sus - Bloco de Custeio 
 12150000 = Transferências do Sus - Bloco de Investimentos 
 15303000 = Royalties - Lei 9478/97 
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PARTE II

CÂMARA MUNICÍPAL DE ANGRA DOS REIS

PUBLICAÇÃO OFICIAL
A  T  O     N° 243/2020

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACORDO COM OS 
TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO Nº 857/2020, 

R E S O L V E:

1 – Nomear interinamente, com efeitos a contar de 15 de outubro de 2020 a 
13 de novembro de 2020, para o exercício do Cargo em Comissão da Estru-
tura Parlamentar do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Angra dos 
Reis, o seguinte servidor:

• CHARLSON HAROLDO SERIQUE RODRIGUES, matrícula 
5275, para o Cargo em Comissão de Controlador Geral - Símbolo CCS-I.

2 – A despesa decorrente da presente nomeação correrá por conta de recursos 
provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo.

3 – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS, 22 DE OUTU-
BRO DE 2020.

LUIS CLAUDIO PEREIRA DAS DORES
PRESIDENTE

A  T  O     N° 254/2020

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACORDO COM OS 
TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO Nº 1081/2020, 

R E S O L V E:

1 – Nomear, com efeitos a contar de 02 de outubro de 2020, para o Cargo em 
Comissão no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Angra dos Reis, lo-
tado no Gabinete do Vereador Flavio Araújo dos Santos, o seguinte servidor:
 
• RICARDO DE SOUZA SILVA, Assessor Parlamentar - Símbolo 
CAP III-F.

2 – A despesa decorrente do presente Ato correrá por conta de recursos prove-
nientes do orçamento anual do Poder Legislativo.
 
3 – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS, 22 DE OUTU-
BRO DE 2020.

LUIS CLAUDIO PEREIRA DAS DORES
PRESIDENTE

A  T  O     N° 253/2020

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACORDO COM OS 

OBJETO: Constitui objeto do presente termo aditivo por prorrogação de 
prazo ao Contrato nº 040/2020 referente a CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA IM-
PLANTAÇÃO DE ACESSO A CAPELA MORTUÁRIA SERRA D’ÁGUA 
- ANGRA DOS REIS/RJ. INCLUINDO O FORNECIMENTO DE TO-
DOS OS EQUIPAMENTOS, MATERIAIS, MÃO DE OBRA E QUAIS-
QUER INSUMOS NECESSÁRIOS À SUA PERFEITA EXECUÇÃO, na 
forma da proposta e do instrumento convocatório. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma do  art. 57, § 1º, inciso I e II  da 
Lei nº 8666/93
PRAZO: A prorrogação do prazo do presente termo será por mais 30 (trinta) 
dias, tendo início em 27/10/2020 e término em 25/11/2020
AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através do despacho fls nº 1274, de 
09/09/2019, Vol VII, Processo 2018020429, devidamente autorizado pelo 
Secretário de Executivo de Obras
DATA DA ASSINATURA: 20/10/2020

Angra dos Reis, 20 de Setembro de 2020.
ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

Secretário Executivo de Obras

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

RECONHEÇO E RATIFICO com base no art. 26, da Lei Federal nº 
8.666/93, e a vista do Parecer Nº 346/2020/PGM.SUCON, com funda-
mento no art. 24, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93, a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 030/2020, PROCESSO Nº 2020014008, para contratação 
da empresa VALLE SUL CONSTRUTORA E MINERADORA LTDA, ins-
crita no CNPJ sob o nº 31.643.851/0001-86, para aquisição de 1.200m³ de 
pedra de enrocamento para obra emergencial na Itinga - Bairro Bracuhy, com 
a entrega parcelada e no máximo de 15(quinze) dias, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Serviço, no valor total de R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais), constando do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Or-

çamentárias e da Lei Orçamentária Anual, nesta última, na seguinte: FON-
TE: ROYALTIES; FICHA: 20203219; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
20.2016.15.452.0220.2069.339030.15303000.

Angra dos Reis, 30 de outubro de 2020.
MIGUEL ARCANJO DE SOUZA

Secretário executivo de serviço Público
Interino

PORTARIA Nº 008/2020/SFI

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 
REIS, usando de suas atribuições legais, conforme o art. 69, §3º da Lei Mu-
nicipal de nº 262, de 21 de dezembro de 1984,

R E S O L V E:

Art. 1º O artigo 3º da Portaria nº 006/2020/SFI passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 3º A retomada da cobrança de ISSQN devido se dará a partir de 15 de 
novembro de 2020.”

Art. 2º Publique-se no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 30 de outubro de 2020.

JOSÉ CARLOS DE ABREU
Secretário de Finanças



Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis
Ano XVI - n° 1243 - 30 de Outubro de 2020 289

TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO Nº 1080/2020, 

R E S O L V E:

1 – Nomear interinamente, com efeitos a contar de 15 de outubro de 2020 a 
13 de novembro de 2020, para o exercício do Cargo em Comissão da Estru-
tura Parlamentar do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Angra dos 
Reis, o seguinte servidor:

• WALMIR REIS DE OLIVEIRA NETO, matrícula 7264, para 
o Cargo em Comissão de Secretário de Gabinete da Presidência - Símbolo 
CCS-I.

2 – A despesa decorrente da presente nomeação correrá por conta de recursos 
provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo.

3 – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS, 22 DE OUTU-
BRO DE 2020.

LUIS CLAUDIO PEREIRA DAS DORES
PRESIDENTE

A  T  O     N° 252/2020

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACORDO COM OS 
TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO Nº 1079/2020, 

R E S O L V E:

1 – Nomear interinamente, com efeitos a contar de 15 de outubro de 2020 a 
14 de novembro de 2020, para o exercício do Cargo em Comissão da Estru-
tura Parlamentar do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Angra dos 
Reis, a seguinte servidora:

• VANESSA GRIGÓRIO DE LUCENA, matrícula 6974, para o 
Cargo em Comissão de Subsecretária de Gabinete da Presidência - Símbolo 
CCSS-II.

2 – A despesa decorrente da presente nomeação correrá por conta de recursos 
provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo.

3 – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS, 22 DE OUTU-
BRO DE 2020.

LUIS CLAUDIO PEREIRA DAS DORES
PRESIDENTE

A  T  O     N° 251/2020

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACORDO COM OS 
TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO Nº 1077/2020, 

R E S O L V E:

1 – Alterar o CAP, com efeitos a partir de 01 de outubro de 2020, dos Car-
gos em Comissão do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Angra dos 
Reis, lotados no Gabinete do Vereador Luis Claudio Pereira das Dores, dos 
seguintes servidores:

2 – A despesa decorrente do presente Ato correrá por conta de recursos pro-
venientes do orçamento anual do Poder Legislativo.
 
3 – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS, 22 DE OUTU-
BRO DE 2020.

LUIS CLAUDIO PEREIRA DAS DORES
PRESIDENTE

A  T  O     N° 250/2020

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACORDO COM OS 
TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO Nº 1055/2020, 

R E S O L V E:

1 – Nomear, com efeitos a contar de 01 de outubro de 2020, para o Cargo em 
Comissão no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Angra dos Reis, lo-
tada no Gabinete do Vereador Flavio Araújo dos Santos, a seguinte servidora:
 
•MARCELA PONTES MARTINS, Assessor Parlamentar - Símbolo CAP 
IV-D.

2 – A despesa decorrente do presente Ato correrá por conta de recursos pro-
venientes do orçamento anual do Poder Legislativo.
 
3 – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS, 22 DE OUTU-
BRO DE 2020.

LUIS CLAUDIO PEREIRA DAS DORES
PRESIDENTE

A  T  O     N° 247/2020

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACORDO COM OS 
TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO Nº 1041/2020, 

R E S O L V E:

1 – Nomear, com efeitos a contar de 01 de outubro de 2020, para o Cargo 
em Comissão no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Angra dos Reis, 
lotado no Gabinete da Vereadora Jane Roseli Veiga, o seguinte servidor:
 
• FELIPE THOMAZ BIONDI, Assessor Parlamentar - Símbolo 
CAP II-B.

2 – A despesa decorrente do presente Ato correrá por conta de recursos pro-
venientes do orçamento anual do Poder Legislativo.
 
3 – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS, 22 DE OUTU-
BRO DE 2020.

LUIS CLAUDIO PEREIRA DAS DORES
PRESIDENTE

A  T  O     N° 249/2020
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACORDO COM OS 
TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO Nº 1049/2020, 

R E S O L V E:

1 – Nomear, com efeitos a contar de 01 de outubro de 2020, para o exercício 
do Cargo em Comissão da Estrutura Parlamentar do Quadro de Pessoal da 
Câmara Municipal de Angra dos Reis, a seguinte servidora:

• ODALEIA FURRIEL SOARES, para o Cargo em Comissão de 
Subsecretária da Cidadania - Símbolo CCSS-II.

2 – A despesa decorrente da presente nomeação correrá por conta de recursos 
provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo.

3 – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS, 22 DE OUTU-
BRO DE 2020.

LUIS CLAUDIO PEREIRA DAS DORES
PRESIDENTE

A  T  O     N° 248/2020

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACORDO COM OS 
TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO Nº 1043/2020, 

R E S O L V E:

1 – Nomear, com efeitos a contar de 01 de outubro de 2020, para o exercício 
do Cargo em Comissão da Estrutura Parlamentar do Quadro de Pessoal da 
Câmara Municipal de Angra dos Reis, o seguinte servidor:

• DANIEL SILVA LUCAS, para o Cargo em Comissão de Subsecre-
tário de Suporte Técnico ao Parlamentar - Símbolo CCSS-II.

2 – A despesa decorrente da presente nomeação correrá por conta de recursos 
provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo.

3 – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS, 22 DE OUTU-
BRO DE 2020.

LUIS CLAUDIO PEREIRA DAS DORES
PRESIDENTE

A  T  O     N° 246/2020

 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACORDO COM OS TER-
MOS CONTIDOS NO PROCESSO Nº 1037/2020, 

R E S O L V E:

1 – Alterar o CAP, com efeitos a partir de 01 de outubro de 2020, do Cargo 
em Comissão do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Angra dos Reis, 
lotada no Gabinete do Vereador Sergio Ricardo Gama, da seguinte servidora:

2 – A despesa decorrente do presente Ato correrá por conta de recursos prove-
nientes do orçamento anual do Poder Legislativo.
3 – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS, 22 DE OUTU-
BRO DE 2020.

LUIS CLAUDIO PEREIRA DAS DORES
PRESIDENTE

A  T  O     N° 245/2020

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACORDO COM OS 
TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO Nº 1036/2020, 

R E S O L V E:

1 – Alterar o CAP, com efeitos a partir de 01 de outubro de 2020, do Cargo 
em Comissão do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Angra dos Reis, 
lotado no Gabinete do Vereador Jan Carlos de Almeida, do seguinte servidor:

2 – A despesa decorrente do presente Ato correrá por conta de recursos prove-
nientes do orçamento anual do Poder Legislativo.
 
3 – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS, 22 DE OUTU-
BRO DE 2020.

LUIS CLAUDIO PEREIRA DAS DORES
PRESIDENTE

A  T  O     N° 244/2020

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACORDO COM OS 
TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO Nº 1035/2020, 

R E S O L V E:

1 – Nomear, com efeitos a contar de 01 de outubro de 2020, para os Car-
gos em Comissão no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Angra dos 
Reis, lotados no Gabinete do Vereador Jan Carlos de Almeida, os seguintes 
servidores:
 
• CARLOS RODRIGUES JÚNIOR, Assessor Parlamentar - Símbo-
lo CAP IV-C;
• KARLA SEBASTIÃO LEOPOLDINO HIRATA, Assessor Parla-
mentar - Símbolo CAP II-C.

2 – A despesa decorrente do presente Ato correrá por conta de recursos prove-
nientes do orçamento anual do Poder Legislativo.
 
3 – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS, 22 DE OUTU-
BRO DE 2020.

LUIS CLAUDIO PEREIRA DAS DORES
PRESIDENTE

R E R R A T I F I C A Ç Ã O

Na Edição Nº 1223, do Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, de 
18 de setembro de 2020,

ONDE SE LÊ:
A  T  O     N° 209/2020
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• Aposentar por invalidez o servidor ROGERIO CANELLAS, Assistente Le-
gislativo, Matrícula 5185, do Quadro Permanente desta Câmara Municipal, 
com base no Artigo 40, § 1º, inciso I da CF/88, c/c artigos 4º e 5º da Lei 
Municipal n.º 2074/2008, de 29 de dezembro de 2008.

LEIA-SE:

A  T  O     N° 209/2020

• Aposentar por invalidez o servidor ROGERIO CANELLAS, Matrícula 
5185, Assistente Legislativo, Nível/Padrão QPBII, do Quadro Permanente 
desta Câmara Municipal, com base no Artigo 40, § 1º, inciso I da CF/88, c/c 
artigos 4º e 5º da Lei Municipal n.º 2074/2008, de 29 de dezembro de 2008.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS, 22 DE OUTU-
BRO DE 2020.

LUIS CLAUDIO PEREIRA DAS DORES
PRESIDENTE


